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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 

 
REF: PROCESSO N°. 020
PREGAO TIPO PRESENCIAL: N°. 
 
Data para entrega dos envelopes: 
Data para abertura dos envelopes: 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
situada à Rua: Delta Holanda, 19, Centro, através de Pregoeiro e equipe de apoio, 
designado pela Portaria nº 012/2017 de 02 de janeiro de 2017, comunica que estará 
reunida com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, para receber as documentaçõ
proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “lances 
pregão”, menor preço por item, o qual será processado e julgado de conformidade 
com  os  preceitos  da  Lei  Federal  nº 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente 
à  Lei  nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006 e, Regulamentação da Modalidade Pregão:
 
1.2. Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de 
habilitação, deverá ser entregue no máximo até 
16/03/2017. 
 
1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Sala/Setor de licitação, 
situada a Rua: Delta Holanda, 19, Centro, Iracema
ser obtidas pelo telefone (88) 3428
Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta 
feira, no horário das 08h00min
 
Obs: Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que 
impeça a realização do certam
subsequente, conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem 
estabelecidos pelo Pregoeiro.
 
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

020/2017. 
PREGAO TIPO PRESENCIAL: N°. 019/2017. 

Data para entrega dos envelopes: 16 de Março de2017, às 08h00minhoras.
Data para abertura dos envelopes: 16 de Março de 2017, às 08h00minhoras.

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA - ESTADO DO CEARÁ, 
situada à Rua: Delta Holanda, 19, Centro, através de Pregoeiro e equipe de apoio, 
designado pela Portaria nº 012/2017 de 02 de janeiro de 2017, comunica que estará 
reunida com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, para receber as documentaçõ
proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “lances 
pregão”, menor preço por item, o qual será processado e julgado de conformidade 
com  os  preceitos  da  Lei  Federal  nº 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente 

666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar 123/2006 e, Regulamentação da Modalidade Pregão: 

1.2. Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de 
habilitação, deverá ser entregue no máximo até as 08h00min 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Sala/Setor de licitação, 
situada a Rua: Delta Holanda, 19, Centro, Iracema-CE. Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (88) 3428-1462 ou junto a Comissão d
Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta 

08h00min às 12h00min horas.  

Obs: Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que 
impeça a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem 
estabelecidos pelo Pregoeiro. 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
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h00minhoras. 
h00minhoras. 

ESTADO DO CEARÁ, 
situada à Rua: Delta Holanda, 19, Centro, através de Pregoeiro e equipe de apoio, 
designado pela Portaria nº 012/2017 de 02 de janeiro de 2017, comunica que estará 
reunida com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, para receber as documentações e 
proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “lances 
pregão”, menor preço por item, o qual será processado e julgado de conformidade 
com  os  preceitos  da  Lei  Federal  nº 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente 

666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei 
 

1.2. Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de 
 horas do dia 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Sala/Setor de licitação, 
CE. Outras informações poderão 

1462 ou junto a Comissão de Licitação da 
Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta 

Obs: Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que 
e, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem 
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2.1 A presente licitação tem como Objetivo à 
em Gestão Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de 
serviços na área de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de 
temporalidade de documentos, higienização e classificação de documentação para 
expurgo, sistema de arquivamento e consulta, e
digitalização e armazenamento digital
 
3 - DA ABERTURA 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar
Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste edital.
 
DATA DA ABERTURA: 
HORA: 08h00min Horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Iracema 
Rua: Delta Holanda, 19 – 
Iracema – CE 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
 
4.2 Para participarem os inter
o Município de Iracema, através de certidão de adimplência fornecido pela 
Secretaria Administração, Planejamento e Finanças e solicitado através de 
requerimento pelo licitante que deverá ser enviado com a
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação, no setor de 
Certidão, na sede da Prefeitura Municipal de Iracema, situada no endereço: Rua. 
Delta Holanda, nº 19, Bairro: Centro, Iracema
público das 07h00min horas às 
 
4.3 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ira
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
d) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elab
básico ou executivo, da (s) obra (s) e/ou dos serviços referentes à licitação em 
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2.1 A presente licitação tem como Objetivo à Contratação de empresa
em Gestão Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de 
serviços na área de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de 
temporalidade de documentos, higienização e classificação de documentação para 
expurgo, sistema de arquivamento e consulta, e de serviços de organização física, 
digitalização e armazenamento digital  e descarte dos documentos dos arquivos.

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pel
Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

DATA DA ABERTURA: 16/03/2017 
 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Iracema - CE 
 Centro - CEP: 62980-000 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 

4.2 Para participarem os interessados deverão comprovar que estão adimplentes com 
o Município de Iracema, através de certidão de adimplência fornecido pela 
Secretaria Administração, Planejamento e Finanças e solicitado através de 
requerimento pelo licitante que deverá ser enviado com antecedência mínima de 03 

) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação, no setor de 
Certidão, na sede da Prefeitura Municipal de Iracema, situada no endereço: Rua. 
Delta Holanda, nº 19, Bairro: Centro, Iracema-CE, no horário de funcion

horas às 12h00min horas. 

4.3 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Iracema - CE;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

d) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo, da (s) obra (s) e/ou dos serviços referentes à licitação em 

000 - Iracema/CE – 
 

Contratação de empresa especializada 
em Gestão Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de 
serviços na área de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de 
temporalidade de documentos, higienização e classificação de documentação para 

de serviços de organização física, 
e descarte dos documentos dos arquivos. 

á em sessão pública, dirigido pelo 
Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 

essados deverão comprovar que estão adimplentes com 
o Município de Iracema, através de certidão de adimplência fornecido pela 
Secretaria Administração, Planejamento e Finanças e solicitado através de 

ntecedência mínima de 03 
) dias úteis antes da data marcada para abertura da licitação, no setor de 

Certidão, na sede da Prefeitura Municipal de Iracema, situada no endereço: Rua. 
CE, no horário de funcionamento ao 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
CE; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

oração do projeto 
básico ou executivo, da (s) obra (s) e/ou dos serviços referentes à licitação em 
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apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou control
responsável técnico ou subcontrato;
e) Empresas que tenham como sócio(s) ou proprietários, servidor(es) ou  dirigente(s)  
de  qualquer esfera governamental da Administração Municipal. 
 
4.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e
através de correio, fax, e-
mais serão admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da 
sala até o término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, 
acarretará desclassificação imediata.
 
5 - DO CREDENCIAMENTO
 
5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 
efeitos previstos neste edital, 
 
5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento 
junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie a partici
deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar
exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente.
 
5.3 O credenciamento far
Procuração, ou carta de credenciamento que comprove a outorga os necessários 
poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente.
 
5.4 - No caso de credenciamento por instrument
dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 
da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam
para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
 
5.5 – Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A
ausência desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da 
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito 
de interpor recurso das decisões da Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se 
manifestar durante os trabalhos.
 
5.6 - A presença do licitante, representante legal ou credenciado é obrigatória para 
exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
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apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou control
responsável técnico ou subcontrato; 
e) Empresas que tenham como sócio(s) ou proprietários, servidor(es) ou  dirigente(s)  
de  qualquer esfera governamental da Administração Municipal.  

4.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e
-mail. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não 

mais serão admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da 
sala até o término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, 
carretará desclassificação imediata. 

DO CREDENCIAMENTO  

5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 
efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento 
junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie a partici
deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar
exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente.

5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
de credenciamento que comprove a outorga os necessários 

poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais 
atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente. 

No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração de 
dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 
da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes 
para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A
ausência desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da 
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito 
de interpor recurso das decisões da Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se 

te os trabalhos. 

A presença do licitante, representante legal ou credenciado é obrigatória para 
exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
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apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

e) Empresas que tenham como sócio(s) ou proprietários, servidor(es) ou  dirigente(s)  

4.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e habilitação 
mail. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não 

mais serão admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da 
sala até o término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, 

5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 

5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento 
junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie a participar 
deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente. 

á através de instrumento público ou particular de 
de credenciamento que comprove a outorga os necessários 

poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais 

o particular de procuração de 
dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 

expressos os poderes 
para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A 
ausência desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da 
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito 
de interpor recurso das decisões da Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se 

A presença do licitante, representante legal ou credenciado é obrigatória para 
exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
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obrigatório à presença da licitante ou de seu representante em todas as ses
públicas referente à licitação.
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 
HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTAD A 
SEPARADAMENTE E FORA DOS ENVELOPES)
 
6.1 - No local, dia e hora indicados n
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, o Pregoeiro ou 
equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de
abaixo: 
 
6.1.1. ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
NOME COMPLETO DO LICITANTE
CNPJ DA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
DATA DE ABERTURA: 
HORÁRIO: 08h00min HORAS
 
6.1.2. ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
NOME COMPLETO DO LICITANTE
CNPJ DA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
DATA DE ABERTURA: 
HORÁRIO: 08h00min HORAS
 
6.1.3 – No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitaç
subitem 6.1, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos:
 
a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo Anexo IX);
b) Procuração pública ou particular comprovando os poderes para formular lances 
verbais de preços, conforme item 5.3, ou carta de credenciamento conforme 
ANEXO III; 
c) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte (para as licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo:
 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (ANEXO V), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao
anexo V. 
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obrigatório à presença da licitante ou de seu representante em todas as ses
públicas referente à licitação. 

DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 
HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTAD A 
SEPARADAMENTE E FORA DOS ENVELOPES) 

No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, o Pregoeiro ou 
equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017 
DATA DE ABERTURA: 16/03/2017 

HORAS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017 
DATA DE ABERTURA: 16/03/2017 

HORAS 

No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no 
subitem 6.1, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos:

a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo Anexo IX);
) Procuração pública ou particular comprovando os poderes para formular lances 

verbais de preços, conforme item 5.3, ou carta de credenciamento conforme 

c) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
antes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo:

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (ANEXO V), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao
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obrigatório à presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 

DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 
HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTAD A 

o preâmbulo deste edital, os representantes 
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, o Pregoeiro ou 
equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 

I e II na forma dos subitens 

ão, constante no 
subitem 6.1, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 

a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo Anexo IX); 
) Procuração pública ou particular comprovando os poderes para formular lances 

verbais de preços, conforme item 5.3, ou carta de credenciamento conforme 

c) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
antes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (ANEXO V), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
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d) Documento de identificação (cédu
de Habilitação) do credenciado pela empresa. 
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e
caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus 
administradores; 
6.1.4 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no 
subitem 6.1.3 deste Edital
dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório.
6.1.5 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, implicará na anulação do dire
o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e Lei Municipal 
1773/2007. 
 
6.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer process
autenticada por cartório de tabelião de notas.
 
6.3 O CNPJ a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e 
fornecerá o objeto da presente l
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1) 
 
7.1. A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser 
compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, redigida em 
mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado 
da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições 
neste edital e inclusive no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
pela Sala/Setor de Licitação a ser preenchida contendo as seguintes especificações:
 
a) Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac
se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agencia respectiva. Os
dados referente à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação;
b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global 
para todos os itens conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) 
casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante;
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d) Documento de identificação (cédula de identidade ou CNH – Carteira Nacional 
de Habilitação) do credenciado pela empresa.  
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e
caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus 

6.1.4 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no 
subitem 6.1.3 deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro,
dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir 
o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e Lei Municipal 

6.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que 
autenticada por cartório de tabelião de notas. 

6.3 O CNPJ a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e 
fornecerá o objeto da presente licitação. 

DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1)  

7.1. A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser 
compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, redigida em português e impressa por meio 
mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado 
da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições 
neste edital e inclusive no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
pela Sala/Setor de Licitação a ser preenchida contendo as seguintes especificações:

a) Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último 
se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agencia respectiva. Os

s referente à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação;
b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global 
para todos os itens conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) 

a, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante;
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Carteira Nacional 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus 

6.1.4 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no 
implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, 

dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não 

A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de 
ito da mesma em usufruir 

o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e Lei Municipal 

6.2 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
o de cópia, desde que 

6.3 O CNPJ a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e 

7.1. A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser 
compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 

português e impressa por meio 
mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado 
da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e inclusive no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
pela Sala/Setor de Licitação a ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

a) Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

mail), este último 
se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agencia respectiva. Os 

s referente à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação; 
b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global 
para todos os itens conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) 

a, devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; 
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c) em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalec
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
d) Indicação da marca ou o nome da empresa que irá prestar o serviço e das 
especificações claras e detalhadas, quando f
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias e será contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro 
contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo 
excluir-se-á o dia do início e incluir
das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial 
interposto na presente licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de 
validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena 
de desclassificação se não conter tal dado. 
 
7.1.1. - Preço: 
 
7.1.1.1. - A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e 
do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a 
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
seus anexos. 
 
7.1.1.2. – Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.
 
7.2. Será desclassificada a proposta de preço que deixe de cumprir quaisquer 
exigências deste Edital. 
 
7.2.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer 
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis; 
7.2.2. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, 
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, 
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 
7.2.3. Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, 
que deverá ser de no mínimo 6
letra “e”.  
7.2.4. Que não constar expressamente a marca ou o nome da empresa que irá prestar 
o serviço solicitado. 
 
7.3. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência 
de que a proponente: 
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c) em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerá ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o 
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
d) Indicação da marca ou o nome da empresa que irá prestar o serviço e das 
especificações claras e detalhadas, quando for o caso;  
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias e será contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro 
contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo 

á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade 
das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial 
interposto na presente licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de 

osta deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena 
de desclassificação se não conter tal dado.  

A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a realização dos serviços, e 
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e 
do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a 
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 

Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

7.2. Será desclassificada a proposta de preço que deixe de cumprir quaisquer 

7.2.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer 
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente 

7.2.2. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, 
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, 
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.  
7.2.3. Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, 
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 7.1 

7.2.4. Que não constar expressamente a marca ou o nome da empresa que irá prestar 

7.3. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência 
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c) em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
erá ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o 

valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
d) Indicação da marca ou o nome da empresa que irá prestar o serviço e das 

e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias e será contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro 
contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo 

á o dia do vencimento. O prazo de validade 
das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial 
interposto na presente licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de 

osta deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena 

A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
a realização dos serviços, e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e 
do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a 

 convocatório e 

Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

7.2. Será desclassificada a proposta de preço que deixe de cumprir quaisquer 

7.2.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer 
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente 

7.2.2. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, 

7.2.3. Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, 
0 (sessenta) dias conforme especificado no item 7.1 

7.2.4. Que não constar expressamente a marca ou o nome da empresa que irá prestar 

7.3. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência 
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre 
si e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e 
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de 
responsabilidade  da empresa,  apenas poderá tirar  dúvidas com  licitador,  e  que  o  
mesmo  não  está  obrigado  a  conferir  a  documentação  antes  da  sessão marcada 
para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de 
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.  
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que 
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e 
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações 
propostas. 
 
7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
7.5 A proposta deverá limitar
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)
 
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital 
e conter, obrigatoriamente, todos os requ
 
8.1.1. Da Regularidade Fiscal
 
8.1.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
8.1.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda
Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal) e com os Débitos 
Previdenciários – (INSS –
8.1.1.3 - Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular;
8.1.1.4 - Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 
federação da sede da licitante;
8.1.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais), emitida 
8.1.1.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei nº 
12.440/2011. 
 
 
8.1.2. Da Qualificação Econômica Financeira
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre 
si e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e 
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de 

sabilidade  da empresa,  apenas poderá tirar  dúvidas com  licitador,  e  que  o  
mesmo  não  está  obrigado  a  conferir  a  documentação  antes  da  sessão marcada 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de 
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.  
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que 
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e 

necimento do objeto licitado de acordo com as especificações 

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
uer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital 
e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

8.1.1. Da Regularidade Fiscal 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal) e com os Débitos 

– Instituto Nacional da Seguridade Social); 
Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

, demonstrando a situação regular; 
Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 

de Tributos Municipais), emitida pela prefeitura da sede do licitante; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei nº 

8.1.2. Da Qualificação Econômica Financeira 
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre 
si e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e 
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de 

sabilidade  da empresa,  apenas poderá tirar  dúvidas com  licitador,  e  que  o  
mesmo  não  está  obrigado  a  conferir  a  documentação  antes  da  sessão marcada 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma 
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.   
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que 
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e 

necimento do objeto licitado de acordo com as especificações 

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
uer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)  

A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital 
isitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, com 

Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal) e com os Débitos 

 
Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 
 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei nº 
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8.1.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará 
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
 
8.1.3. Da Qualificação Técnica
 
8.1.3.1 – Declaração de que não possui no quadro funcional 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo do Anexo VIII;
8.1.3.2 - Declaração de Responsabi
empresa, conforme o modelo do Anexo VI.
8.1.3.3 - Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de 2 (dois) atestado fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público (que deverá ser em papel timbrado) ou  
privado(que  deverá  conter  o  carimbo  do  CNPJ  da  empresa  fornecedora  do 
atestado),  comprovando  a  boa  qualidade  dos  serviços  prestados.  Não serão 
considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 
integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 
econômica de que faça parte a proponente;
8.1.3.4 – Em atendimento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 
será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
das prestações dos serviços objeto desta licitação ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;
8.1.3.5 – O serviço contratado deverá ser prestado por empresa legalmente 
habilitada e capacitada. Deverão ser 
 
a. comprovante de que o licitante possui, em seu quadro permanente, na data da 
licitação, 01 (um) profissionais da área de biblioteconomia com registro no 
Conselho Regional de Biblioteconomia.
b. declaração expressa de que possui pessoal técnico necessário à realização do 
objeto deste projeto básico, bem como de que possui aptidão para inici
tão logo seja assinado o contrato.
c. comprovante que o licitante possui registro no Conselho Regional de 
Administração. 
d. Atestado de Capacidade Técnica com objeto similar ao solicitado nesse termo de 
referência. 
 
8.1.3.6 – Comprovação de 
mediante a apresentação de:
 
- Cópia de livro de registro de empregados e apontamento na CTPS ou;
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8.1.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará 
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

8.1.3. Da Qualificação Técnica 

Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo do Anexo VIII; 

Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da 
empresa, conforme o modelo do Anexo VI. 

Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de 2 (dois) atestado fornecidos por 

as jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público (que deverá ser em papel timbrado) ou  
privado(que  deverá  conter  o  carimbo  do  CNPJ  da  empresa  fornecedora  do 

o  a  boa  qualidade  dos  serviços  prestados.  Não serão 
considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 
integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 
econômica de que faça parte a proponente; 

Em atendimento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 
será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
das prestações dos serviços objeto desta licitação ou serviços similares de 

ica e operacional equivalente ou superior; 
O serviço contratado deverá ser prestado por empresa legalmente 

habilitada e capacitada. Deverão ser apresentados: 

comprovante de que o licitante possui, em seu quadro permanente, na data da 
o, 01 (um) profissionais da área de biblioteconomia com registro no 

Conselho Regional de Biblioteconomia. 
declaração expressa de que possui pessoal técnico necessário à realização do 

objeto deste projeto básico, bem como de que possui aptidão para inici
tão logo seja assinado o contrato. 

comprovante que o licitante possui registro no Conselho Regional de 

Atestado de Capacidade Técnica com objeto similar ao solicitado nesse termo de 

Comprovação de vinculo empregatício entre a equipe técnica e a Licitante 
mediante a apresentação de: 

Cópia de livro de registro de empregados e apontamento na CTPS ou;
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8.1.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará 
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

lidades, assinada pelo representante legal da 

Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de 2 (dois) atestado fornecidos por 

as jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público (que deverá ser em papel timbrado) ou  
privado(que  deverá  conter  o  carimbo  do  CNPJ  da  empresa  fornecedora  do 

o  a  boa  qualidade  dos  serviços  prestados.  Não serão 
considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 
integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 

Em atendimento ao disposto no § 3°, art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93 
será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
das prestações dos serviços objeto desta licitação ou serviços similares de 

O serviço contratado deverá ser prestado por empresa legalmente 

comprovante de que o licitante possui, em seu quadro permanente, na data da 
o, 01 (um) profissionais da área de biblioteconomia com registro no 

declaração expressa de que possui pessoal técnico necessário à realização do 
objeto deste projeto básico, bem como de que possui aptidão para iniciar os serviços 

comprovante que o licitante possui registro no Conselho Regional de 

Atestado de Capacidade Técnica com objeto similar ao solicitado nesse termo de 

vinculo empregatício entre a equipe técnica e a Licitante 

Cópia de livro de registro de empregados e apontamento na CTPS ou; 
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- Contrato de Prestação de serviços com o profissional prestador dos serviços com 
firma reconhecida em Cartório na sede de jurisdição da proponente com data 
anterior ou na data de julgamento das propostas (exceto para sócios da empresa);
 
8.1.3.7 – Anexar o “Curriculum Vitae”, devidamente firmado de cada profissional 
indicado no item 8.1.3.6.  
8.1.3.8 – Declaração própria que o Licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações da Licitação, 
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Iracema.  
8.1.4. – Da Idoneidade e ao cumprimento do inciso XXXIII
constituição federal. 
8.1.4.1 - Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo IV, assinada pelo 
representante legal da licitante;
 
8.1.5. –Dos Documentos Facultativos
 
8.1.5.1. Termo de Renúncia
 
8.1.5.1.1. A Licitante interessada e
decisão do Pregoeiro, quanto à habilitação, poderá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do modelo descrito no ANEXO IX. 
8.1.5.2. O documento especificado acima (itens 8.1.5.1) é facultativo devend
somente ser entregue se a empresa desejar, ainda que a não apresentados ou 
apresentados de forma irregular ou em desconformidade com o exigido no edital, 
não serão motivo de inabilitação da empresa licitante respectiva, ficando tão 
somente prejudicado o direito a ser exercido.
 
8.2. Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação:
 
8.2.1 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados por cópia 
autenticada, em cartório; 
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 
rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 60(sessent
propostas.  
8.3 – O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da empresa ou
5º, da Lei nº 8.666/93. 
 
9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
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Contrato de Prestação de serviços com o profissional prestador dos serviços com 
em Cartório na sede de jurisdição da proponente com data 

anterior ou na data de julgamento das propostas (exceto para sócios da empresa);

Anexar o “Curriculum Vitae”, devidamente firmado de cada profissional 
 

Declaração própria que o Licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações da Licitação, 
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Iracema.   

Da Idoneidade e ao cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo IV, assinada pelo 
representante legal da licitante; 

Dos Documentos Facultativos 

8.1.5.1. Termo de Renúncia 

8.1.5.1.1. A Licitante interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra 
decisão do Pregoeiro, quanto à habilitação, poderá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do modelo descrito no ANEXO IX.  
8.1.5.2. O documento especificado acima (itens 8.1.5.1) é facultativo devend
somente ser entregue se a empresa desejar, ainda que a não apresentados ou 
apresentados de forma irregular ou em desconformidade com o exigido no edital, 
não serão motivo de inabilitação da empresa licitante respectiva, ficando tão 

direito a ser exercido. 

8.2. Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação: 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados por cópia 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  
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Contrato de Prestação de serviços com o profissional prestador dos serviços com 
em Cartório na sede de jurisdição da proponente com data 

anterior ou na data de julgamento das propostas (exceto para sócios da empresa); 

Anexar o “Curriculum Vitae”, devidamente firmado de cada profissional 

Declaração própria que o Licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações da Licitação, 

do artigo 7º da 

Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo IV, assinada pelo 

m renunciar ao seu direito a recurso contra 
decisão do Pregoeiro, quanto à habilitação, poderá apresentar o respectivo 

8.1.5.2. O documento especificado acima (itens 8.1.5.1) é facultativo devendo 
somente ser entregue se a empresa desejar, ainda que a não apresentados ou 
apresentados de forma irregular ou em desconformidade com o exigido no edital, 
não serão motivo de inabilitação da empresa licitante respectiva, ficando tão 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados por cópia 

documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 

a) dias da data estabelecida para o recebimento das 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou 

de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 
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9.1.  No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de 
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o Pregoeir
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no 
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo
pessoas  não previamente credenciadas,  sendo registradas  em ata os  
licitantes. 
 
9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas 
novas licitantes ao certame.
 
9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exi
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento 
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este 
iniciado antes da abertura da sessão.
 
9.4. Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo
suas folhas. 
 
9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
 
10 - DO JULGAMENTO
 
10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá,
critério do menor preço do objeto deste Edital.
10.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
10.1.2 – Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a 
consulta de preços. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for 
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para 
aquele item. 
10.1.3 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 
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9.1.  No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de 
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, 
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no 
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por 
pessoas  não previamente credenciadas,  sendo registradas  em ata os  

9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas 
novas licitantes ao certame. 

9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento 
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este 
iniciado antes da abertura da sessão. 

e de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 

dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

DO JULGAMENTO  

10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao 
critério do menor preço do objeto deste Edital. 
10.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 

es verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a 
preços. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 

ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for 
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para 

10.1.3 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
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9.1.  No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de 
o, que dirigirá a sessão, 

após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no 
se, contudo, a entrega por 

pessoas  não previamente credenciadas,  sendo registradas  em ata os  nomes das  

9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas 

gidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento 
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este 

e de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 

as e rubricando todas as 

dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das 
quanto à classificação das propostas, ao 

10.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 

es verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 

Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a 
preços. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 

ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for 
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para 

10.1.3 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
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10.2 Etapa de Classificação de Preços:
 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto d
e os respectivos valores ofertados.
10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, 
de todas as licitantes. 
10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item 
e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais.
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem ad
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor 
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando
decimal. 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escri
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 
estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.
10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lan
escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
10.2.8 O Pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo 
com o item a ser adquirido.
10.2.9 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.
10.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pelo Pregoeiro, imp
de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada 
para classificação, na final da etapa competitiva.
10.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
10.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor
decidindo motivada e expressamente a respeito.
10.2.13 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que aten
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10.2 Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação 
e os respectivos valores ofertados. 
10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, 

10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item 
las licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. 
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de 
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor 
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa 

Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 
estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

ndo esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta 
escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 

Pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo 
com o item a ser adquirido. 

não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores 
de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada 
para classificação, na final da etapa competitiva. 

Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor
decidindo motivada e expressamente a respeito. 

Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
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10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 

a presente licitação 

10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, 

10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item 
las licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 

mitidas para a etapa de 
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor 

se a terceira casa 

tas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 
estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

ndo esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 

O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
ces verbais, a partir da proposta 

escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 

Pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo 

não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
licará na exclusão da licitante das rodadas posteriores 

de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada 

a compatibilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 

Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
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10.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 
sessão do Pregão. 
10.2.15 Nas situações previstas nos subite
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 
preço para a administração.
10.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando
desistente, ás sanções administrativas constantes do item 12 e 13, deste Edital.
10.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos produtos 
esperados condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 
previstos neste Pregão; 
10.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
 
10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
 
10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão 
observado o seguinte: 
 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empre
pequeno porte, entendendo
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 
que não estiver amparada por esta lei complementar.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência de
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta. 
e) Na hipótese da não contrat
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
 
10.4 ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE 
VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO.
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Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 

Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 
preço para a administração. 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando
ões administrativas constantes do item 12 e 13, deste Edital.

Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos produtos 
esperados condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL  123/06. 

Em caso de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empre
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 

estiver amparada por esta lei complementar. 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4 ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE 
VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO.  
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Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 

ns 10.2.10 e 10.2.13, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
ões administrativas constantes do item 12 e 13, deste Edital. 

Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos produtos 
esperados condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A 

Em caso de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 

de preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 

valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

ação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4 ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE 
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10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no
sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.
10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer d
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.
10.4.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.
10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso 
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a 
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a 
será declarada vencedora, sendo
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.
10.4.6 Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceit
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, conforme prevê
Lei 10.520, artigo 4°, inciso XVII, nas situações previstas anteriormente, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
10.4.7 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do tér
imediata dos autos; 
10.4.8 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio.
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Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e 
sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
ara efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) 
s, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso 

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a 
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

is certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de

tência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 

Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceit
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, conforme prevê
Lei 10.520, artigo 4°, inciso XVII, nas situações previstas anteriormente, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
ente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 

de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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item 10.2 e 10.3 deste Edital, e 
sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 

os documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
ara efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) 

s, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso 
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a 
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

is certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio 

Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 

tência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 

Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, conforme prevê a 
Lei 10.520, artigo 4°, inciso XVII, nas situações previstas anteriormente, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
ente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

lhes assegurada vista 

Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 

de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 
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10.4.9 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
10.4.10 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Iracema 
do certame e decisão quanto à contratação.
 
11 – DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA
 
11.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada
dela após ser declarados vencedor e assinatura do contrato poderão ser aplicadas, a 
critério da Administração, as seguintes penalidades:
 
11.1.1Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de 
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 
penalidades dos itens seguintes;
11.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta
11.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
 
12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1 A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou os preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não
caso: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor contratado a cada dia de 
atraso na entrega do objeto;
c) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas;
d) Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade.
f) Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente de 
notificação judicial, a contratante poderá rescindi
 
13. DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
 
13.1 O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, 
somente será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea 
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Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
eclaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 

até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 

m que sejam retirados, serão destruídos. 
Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 

sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Iracema - CE, para homologação 
do certame e decisão quanto à contratação. 

DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA

À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência 
dela após ser declarados vencedor e assinatura do contrato poderão ser aplicadas, a 
critério da Administração, as seguintes penalidades: 

Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de 
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 

penalidades dos itens seguintes; 
uspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou os preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não

Multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor contratado a cada dia de 
atraso na entrega do objeto; 

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 
ções assumidas; 

Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 

Declaração de inidoneidade. 
Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente de 

l, a contratante poderá rescindi-lo. 

13. DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO  

O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, 
somente será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea 
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Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
eclaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 

até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 

Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 

encaminhamento dos autos a 
CE, para homologação 

DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

ou solicitar a desistência 
dela após ser declarados vencedor e assinatura do contrato poderão ser aplicadas, a 

Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de 
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 

uspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
 

declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou os preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme o 

Multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor contratado a cada dia de 

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 

Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 

Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente de 

O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, 
somente será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea 
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“d” do inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário 
utilizando o índice IGPM.
13.2 O reajuste do valor se fará mediante solicitação formal da parte interessada, 
devidamente justificado, se concretizando através de acordo entre as partes.
13.3 Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado 
com vista à manutenção do equilíbrio econômico
ano, a contar da data da contratação, sempre observando os itens do Edital, onde as 
eventuais solicitações deverão fazer
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato e, em conformidade com a 
deverá acompanhar a solicitação do contratado.
 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
14.1 O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital, será 
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da ap
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal, Estadual e Federal.
 
14.2 Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias:
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.39.00 
e Finanças; 03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.39.00 
14.2.1 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
14.2.2 - O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante 
legal, previamente credenciado perante a Administração Pública.
14.2.3 - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.2.4 - As Notas Fiscais deverão ser ent
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório n° 
020/2017, PREGÃO PRESENCIAL n° 
14.2.5 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.2.6 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais.
 
15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
 
15.1. Eventuais Impugnações
deverão estar devidamente fundamentados, serão recebidos mediante protocolo na 
Sala/Setor de Licitação do Município de Iracema 
centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreen
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t. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário 
utilizando o índice IGPM. 

O reajuste do valor se fará mediante solicitação formal da parte interessada, 
devidamente justificado, se concretizando através de acordo entre as partes.

avia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado 
com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, após um 
ano, a contar da data da contratação, sempre observando os itens do Edital, onde as 

ações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato e, em conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços 
deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital, será 
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da ap
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal, Estadual e Federal. 

Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias:
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.39.00 – Secretaria de Administração, Planejamento 
e Finanças; 03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.39.00 – Secretaria de Educação

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante 
eviamente credenciado perante a Administração Pública. 

Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já 
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório n° 

/2017, PREGÃO PRESENCIAL n° 019/2017. 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

aso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS  

Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais 
deverão estar devidamente fundamentados, serão recebidos mediante protocolo na 
Sala/Setor de Licitação do Município de Iracema – CE, à Rua: Delta Holanda, 19, 
centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h00 e 12h00.
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t. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário 

O reajuste do valor se fará mediante solicitação formal da parte interessada, 
devidamente justificado, se concretizando através de acordo entre as partes. 

avia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado 
financeiro do contrato, após um 

ano, a contar da data da contratação, sempre observando os itens do Edital, onde as 
se acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

os e Formação de Preços que 

O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital, será 
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 

Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias: 
de Administração, Planejamento 

de Educação 
Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante 

Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

regues na sede do Licitador, no endereço já 
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório n° 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 
aso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

do Edital e os recursos previstos em lei, os quais 
deverão estar devidamente fundamentados, serão recebidos mediante protocolo na 

CE, à Rua: Delta Holanda, 19, 
dido entre as 07h00 e 12h00. 
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15.2  O prazo para impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 41 da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
15.3 À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
art. 109, da Lei nº 8.666/93, o qual será
licitação e processado nos termos ali estabelecidos.
 
15.4 Declarada vencedora qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três) 
dias corridos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo
imediata dos autos. 
 
15.5 A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do 
direito de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 
da proponente. 
 
15.6 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivos.
 
15.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
16 – VIGÊNCIA 
 
16.1 A vigência do presente processo é de 31/12/2017, e sua
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.
 
17- FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
17.1 Os serviços serão prestados nas sede da Prefeitura Municipal de Iracema.
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
18.1 Esclarecimentos relativos a p
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando 
solicitados, pelo Sala/Setor de Licitações dessa Municipalidade sito à Rua: Delta 
Holanda, 19, Centro, FONE/ FAX (088) 3428
 
18.2 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e proponentes presentes.
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O prazo para impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 41 da 

À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
art. 109, da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido pela comissão permanente de 
licitação e processado nos termos ali estabelecidos. 

Declarada vencedora qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três) 

orridos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do 
direito de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 

Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivos.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

16.1 A vigência do presente processo é de 31/12/2017, e sua eficácia dar
partir da data de sua publicação, por extrato do contrato. 

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados nas sede da Prefeitura Municipal de Iracema.

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando 
solicitados, pelo Sala/Setor de Licitações dessa Municipalidade sito à Rua: Delta 
Holanda, 19, Centro, FONE/ FAX (088) 3428-1462, em Iracema - CE.

Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e proponentes presentes. 
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O prazo para impugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 41 da 

À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
recebido pela comissão permanente de 

Declarada vencedora qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três) 

orridos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

lhes assegurada vista 

A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do 
direito de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 

Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivos. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

eficácia dar-se-á a 

Os serviços serão prestados nas sede da Prefeitura Municipal de Iracema. 

resente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando 
solicitados, pelo Sala/Setor de Licitações dessa Municipalidade sito à Rua: Delta 

CE. 

Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo 
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18.3 – Os casos omissos ao presente edital, serão resolvidos pelo pregoeiro à luz da 
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, 
são complementares entre si.
 
18.4 A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamaçã
indenização. 
 
19 - ANEXOS DO EDITAL
 
19.1 Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo.
 
ANEXO I – Modelo de Proposta da Licitação;
ANEXO II – Minuta do Contrato;
ANEXO III – Carta de Credenciamento;
ANEXO IV – Declaração de Idoneidade;
ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade;
ANEXO VII – Declaração de que não emprega Menores de Idade;
ANEXO VIII - Declaração de cumprimento e requisito de habilitação;
ANEXO IX – Termo de Renúncia;
ANEXO X – Termo de Referência;
 
20. DO FORO 
 
20.1.  As partes elegem de comum acordo o Foro da cidade de Iracema/CE, para 
dirimir dúvidas ou controvérsias relacionadas com o presente instrumento em 03 
(três) vias de idêntico teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o 
assinam, depois de lido e achado conforme.

_____________________________________________________
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE
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Os casos omissos ao presente edital, serão resolvidos pelo pregoeiro à luz da 
s posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, 

são complementares entre si. 

A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamaçã

ANEXOS DO EDITAL  

Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo.

Modelo de Proposta da Licitação; 
Minuta do Contrato; 
Carta de Credenciamento; 

ção de Idoneidade; 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Declaração de Responsabilidade; 
Declaração de que não emprega Menores de Idade; 
Declaração de cumprimento e requisito de habilitação;

Termo de Renúncia; 
Termo de Referência; 

20.1.  As partes elegem de comum acordo o Foro da cidade de Iracema/CE, para 
dirimir dúvidas ou controvérsias relacionadas com o presente instrumento em 03 

or e forma, na presença de duas testemunhas, que também o 
assinam, depois de lido e achado conforme. 

 
Iracema, 06 de Março de 2017. 

. 
 
 

_____________________________________________________
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE

Pregoeiro 
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Os casos omissos ao presente edital, serão resolvidos pelo pregoeiro à luz da 
s posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, 

A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou 

Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo. 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Declaração de cumprimento e requisito de habilitação; 

20.1.  As partes elegem de comum acordo o Foro da cidade de Iracema/CE, para 
dirimir dúvidas ou controvérsias relacionadas com o presente instrumento em 03 

or e forma, na presença de duas testemunhas, que também o 

_____________________________________________________ 
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE  
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MODELO DE
Nº 020

Nº 019

(Identificação da Proponente 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital 
deste Pregão. 
Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as 
de outros proponentes, sob pena de desclassificação.
A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência 
timbrado, sendo que a apresentação da propo
do presente modelo acarretará a desclassificação da proposta.
Indicação da marca ou o nome da empresa prestadora do serviço e das 
especificações claras e detalhadas, quando for o caso;
 

Item Descrição 

1 Consultoria especializada para elaboração 
da Tabela de Temporalidade de 
Documentos  (TTD) de acordo com as 
atividades meio e fim (áreas e espécies 
documentais), temporalidade, ordenamento, 
classificação e a destinação, respeitando os 
critérios e princípios arquivísticos;
Seleção do acervo para Gestão;
Seleção e identificação dos documentos ou 
caixas passíveis de arquivamento dos 
setores de arquivo corrente ou 
intermediários; 

2 Gestão Documental com organização, 
tratamento técnico, descarte segundo a 
TTD e gestão dos arquivos correntes, 
intermediários e permanentes da Prefeitura 
Municipal de Iracema com fornecimento do 
material necessário.  

3 Instalação e Configuração do Ambiente 
Computacional para mudança de sup
Papel para Digital da Documentação 
Contábil, de Pessoal e Licitatória da 
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ANEXO I 

 
MODELO DE PROPOSTA DA LICITAÇÃO 

020/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 
019/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 

 
(Identificação da Proponente – Razão Social, endereço, nº do CNPJ, etc.)

 
A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital 

Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as 
de outros proponentes, sob pena de desclassificação. 
A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência 
timbrado, sendo que a apresentação da proposta através do simples preenchimento 
do presente modelo acarretará a desclassificação da proposta. 
Indicação da marca ou o nome da empresa prestadora do serviço e das 
especificações claras e detalhadas, quando for o caso; 

Unid. Quant. Vlr..
Unit.

Consultoria especializada para elaboração 
da Tabela de Temporalidade de 
Documentos  (TTD) de acordo com as 
atividades meio e fim (áreas e espécies 
documentais), temporalidade, ordenamento, 
classificação e a destinação, respeitando os 
ritérios e princípios arquivísticos; 

Seleção do acervo para Gestão; 
Seleção e identificação dos documentos ou 
caixas passíveis de arquivamento dos 
setores de arquivo corrente ou 

Mês 01 

Gestão Documental com organização, 
ico, descarte segundo a 

TTD e gestão dos arquivos correntes, 
intermediários e permanentes da Prefeitura 
Municipal de Iracema com fornecimento do 

Caixas 
 

2200 

Instalação e Configuração do Ambiente 
Computacional para mudança de suporte 
Papel para Digital da Documentação 
Contábil, de Pessoal e Licitatória da 

Mês 01 
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Razão Social, endereço, nº do CNPJ, etc.) 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital 

Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as 

A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência 
sta através do simples preenchimento 

Indicação da marca ou o nome da empresa prestadora do serviço e das 

Vlr.. 
Unit. 

Vlr. 
Total 
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Prefeitura Municipal de Iracema usando 
Repositório Digital Confiável Arquivístico.

4 Licença de Uso de Programa para a 
realização de mudança de suporte Papel 
para Digital da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Iracema, com 
alocação de recursos necessários para 
operacionalização. 

5 Licença de Uso de Programa para a 
realização de mudança de suporte Papel 
para Digital da Secretaria de Administração 
e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Iracema, com alocação de recursos 
necessários para operacionalização.

 
 
Total Global da Proposta R$ ...... (valor por extenso).
 
A proponente deverá realizar a especificação que julgar necessária.
 
O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos esperados, de acordo com o 
edital, acompanhado de nota fiscal.
 
Validade da proposta ____/_____/________ [no mínimo 60(sessenta) dias, contados 
da data da sua emissão] (informação obrigatória)
 
Proponho-me a prestar os serviços constantes do anexo I, obedecendo ao edital de 
licitação. 
 
 
 

_____________, ______ de _______________ de

_____________________________________________
(Assinatura do representante legal da Proponente)
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Prefeitura Municipal de Iracema usando 
Repositório Digital Confiável Arquivístico. 

Licença de Uso de Programa para a 
realização de mudança de suporte Papel 

al da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Iracema, com 
alocação de recursos necessários para 

Mês 09 
 

Licença de Uso de Programa para a 
realização de mudança de suporte Papel 
para Digital da Secretaria de Administração 
e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Iracema, com alocação de recursos 
necessários para operacionalização. 

Mês 09 
 

Total Global da Proposta R$ ...... (valor por extenso). 

A proponente deverá realizar a especificação que julgar necessária. 

to será efetuado após a entrega dos produtos esperados, de acordo com o 
edital, acompanhado de nota fiscal. 

Validade da proposta ____/_____/________ [no mínimo 60(sessenta) dias, contados 
(informação obrigatória). 

estar os serviços constantes do anexo I, obedecendo ao edital de 

_____________, ______ de _______________ de 2017.
 
 
 

_____________________________________________
(Assinatura do representante legal da Proponente) 

Carimbo do CNPJ 
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to será efetuado após a entrega dos produtos esperados, de acordo com o 

Validade da proposta ____/_____/________ [no mínimo 60(sessenta) dias, contados 

estar os serviços constantes do anexo I, obedecendo ao edital de 

2017. 

_____________________________________________ 
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Pelo presente instrumento, o Município de Iracema, através da Secretaria 
Administração, Planejamento e Finanças representado por seus ordenadores, 
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças o Sr. Jú
Lima, inscrito no CPF sob o nº _________________ e RG nº ______________ 
SSP-CE, e a empresa ______________________________, com sede à 
___________________ n° _____, Bairro ______________, ________ 
____________, aqui denominada
___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG 
n° ____________ ______ e inscrito no CPF n° _______________________ e o 
____________________________, portador da Cédula de Identidade RG n° 
_____________________ e inscrito n o CPF n° __________________, consoante as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O objeto do presente contrato é à 
Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área 
de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de 
documentos, higienização e classificação de documentação para expurgo, sistema de 
arquivamento e consulta, e
armazenamento digital  e descarte dos documentos dos arquivos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O preço ajustado para aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANTE 
se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ ............
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente contrato terá vigência até 31/12/2017, e sua eficácia dar
data de sua publicação, por extrato do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA –
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº _____/2017. 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento, o Município de Iracema, através da Secretaria 
Administração, Planejamento e Finanças representado por seus ordenadores, 
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças o Sr. Júlio César Azevedo 
Lima, inscrito no CPF sob o nº _________________ e RG nº ______________ 

CE, e a empresa ______________________________, com sede à 
___________________ n° _____, Bairro ______________, ________ 
____________, aqui denominada CONTRATADA, representada pelo sócio 
___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG 
n° ____________ ______ e inscrito no CPF n° _______________________ e o 
____________________________, portador da Cédula de Identidade RG n° 

________________ e inscrito n o CPF n° __________________, consoante as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

o presente contrato é à Contratação de empresa especializada em Gestão 
Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área 
de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de 

enização e classificação de documentação para expurgo, sistema de 
arquivamento e consulta, e de serviços de organização física, digitalização e 

e descarte dos documentos dos arquivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

ra aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANTE 
se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ ............

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até 31/12/2017, e sua eficácia dar-
data de sua publicação, por extrato do contrato. 

– DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
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Pelo presente instrumento, o Município de Iracema, através da Secretaria 
Administração, Planejamento e Finanças representado por seus ordenadores, 

lio César Azevedo 
Lima, inscrito no CPF sob o nº _________________ e RG nº ______________ – 

CE, e a empresa ______________________________, com sede à 
___________________ n° _____, Bairro ______________, ________ - CE, CEP 

CONTRATADA, representada pelo sócio 
___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG 
n° ____________ ______ e inscrito no CPF n° _______________________ e o 
____________________________, portador da Cédula de Identidade RG n° 

________________ e inscrito n o CPF n° __________________, consoante as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente 

Contratação de empresa especializada em Gestão 
Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área 
de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de 

enização e classificação de documentação para expurgo, sistema de 
de serviços de organização física, digitalização e 

ra aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANTE 
se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ ............ 

-se-á a partir da 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 
o índice IGPM. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
formal da parte interessada, devidamente justificado, se concretizando atrav
acordo entre as partes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
solicitação do Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre 
observando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível,porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração 
analítica de seu impacto nos custos 
de Custos e Formação de Preços 
 
CLAUSULA QUINTA -  
 
O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital s
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal.
 
Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.39.00 
e Finanças;  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao 
mesmo. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO
CONTRATADA ou representante legal, previamente credenciado perante a 
Administração Pública. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO 
sustado até que providências pertinentes sejam tomadas
emitente da fatura. 
 
PARAGRAFO QUARTO
Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a 
descrição processo licitatório n° 
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O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O reajuste do valor se fará mediante solicitação 
formal da parte interessada, devidamente justificado, se concretizando atrav

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante 
solicitação do Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre 

servando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível,porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração 
analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em conformidade com a 
de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado.

 DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital s
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal. 

Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias:
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.39.00 – Secretaria de Administração, Planejamento 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, 
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao 

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado diretamente à 
CONTRATADA ou representante legal, previamente credenciado perante a 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, 

PARAGRAFO QUARTO  - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do 
Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a 
descrição processo licitatório n° 020/2017, Pregão Presencial n° 01
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O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “d” do 
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 

O reajuste do valor se fará mediante solicitação 
formal da parte interessada, devidamente justificado, se concretizando através de 

Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante 
solicitação do Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre 

servando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível,porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração 

do contrato e, em conformidade com a Planilha 
que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será 
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 

orçamentárias: 
de Administração, Planejamento 

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, 
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao 

agamento será efetuado diretamente à 
CONTRATADA ou representante legal, previamente credenciado perante a 

Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
por parte da Contratada, 

As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do 
Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a 

019/2017. 
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PARAGRAFO QUINTO
Licitador/Contratante. 
 
PARAGRAFO SEXTO
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
 
CLAUSULA SEXTA -
PARTES 
 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuad
na forma e prazo estabelecidos.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
 
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 
referência ao fornecimento dos bens.
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
d) Solicitar a prestação dos serviços.
e) Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprime
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 
compromissos que exijam tais comprovações.
f) A contratante não aceitará, sob nenhum 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 
quaisquer outros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
 
a) executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificaçõe
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 
presente Contrato. 
b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias p
objeto do Contrato. 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos de lei;
e) assumir total responsabilidade pelos 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
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PARAGRAFO QUINTO  - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do 

 - Em caso de não cumprimento pela contratada de 
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 

de quaisquer outras disposições contratuais. 

- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuad
na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

efetuar o pagamento ajustado; 
esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 

referência ao fornecimento dos bens. 
r escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

Solicitar a prestação dos serviços. 
Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 
compromissos que exijam tais comprovações. 

A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificaçõe
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 

se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

atender aos encargos de lei; 
assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
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O pagamento será efetuado pela Tesouraria do 

Em caso de não cumprimento pela contratada de 
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 

r escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 
nto de pedidos, o 

atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à 
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 

pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 

se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
ara o fornecimento do 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 

danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
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contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
eventualmente possa ocorrer;
f) manter, sempre por escrito com o CONTRATA
objeto contratado. 
g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não
previstos no edital, proposta e no cont
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução do objeto da licitação 
a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias traba
venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução.
 
PARÁGRAFO QUARTO
despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais, 
execução do objeto do presente contrato;
 
PARÁGRAFO QUINTO
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando a execução do objeto.
 
PARAGRAFO SEXTO
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua 
aceitação a critério do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DA CON
 
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto 
as suas obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou 
integral, assegurada à ampla defesa a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
 
I - Advertência, por escrito;
II - No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
proponente multa moratória equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia 
sobre o valor total do serviço; limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 
serviço requisitado. 
III - Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas;
IV - Verificada qualquer infração do contrato, p
de notificação judicial, a contratante poderá rescindi
V - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
eventualmente possa ocorrer; 

manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 

A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não
previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Será de responsabilidade do Contratado o 
pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução do objeto da licitação 
a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias traba
venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução. 

PARÁGRAFO QUARTO  - A Licitante deverá se responsabilizar por todas as 
despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a 
execução do objeto do presente contrato; 

PARÁGRAFO QUINTO  - A Licitante é responsável por danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

do objeto. 

PARAGRAFO SEXTO - Serão considerados injustificados os atrasos não 
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua 
aceitação a critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLENCIA DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto 
as suas obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou 
integral, assegurada à ampla defesa a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes 

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

Advertência, por escrito; 
No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 

proponente multa moratória equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia 
do serviço; limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas; 

Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente 
de notificação judicial, a contratante poderá rescindi-lo. 

Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

NTE, os entendimentos sobre o 

A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não 

rato assinado com a CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade do Contratado o 
pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução do objeto da licitação 
a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que 

A Licitante deverá se responsabilizar por todas as 
despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, encargos 

bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a 

A Licitante é responsável por danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

Serão considerados injustificados os atrasos não 
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua 

DA MULTA POR INADIMPLENCIA DAS 

Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto 
as suas obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou 
integral, assegurada à ampla defesa a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes 

No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
proponente multa moratória equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia 

do serviço; limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 

or parte da contratada, independente 

Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do 
objeto contratado. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO
data de entrega prevista. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO
pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da CONTRATADA.
 
PARAGRAFO QUARTO
CONTRATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de três dias úteis, a 
contar da correspondente notificação.
 
PARAGRAFO QUINTO
contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos poderá ser 
aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 
CONTRATANTE: 
 
a) REINCIDÊNCIA EM DESCUMPRIMENTO DE PRAZO CONTRATUAL;
b) DESCUMPRIMENTO OU PARCIAL CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS; 
c) RESCISÃO DO CONTRATO.
 
PARAGRAFO SEXTO 
proposta à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente as obrigações 
contratuais, desde que desses fatos não resultem prejuízos à CONTRATANTE
 
PARAGRAFO SÉTIMO
contratar com a CONTRATANTE e, de declaração inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda, à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhime
suas obrigações fiscais ou para fiscais.
 
PARAGRAFO OITAVO
temporária, ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 
a pena de multa. 
 
PARAGRAFO NONO  - 
contratar com a CONTRATANTE e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas 
por competente autoridade, após a instrução do respectivo processo, no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA interessada.
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laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - A advertência será aplicada em caso de faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do 

GRAFO SEGUNDO - Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da 

PARAGRAFO TERCEIRO  - A cobrança da multa será efetivada por desconto ao 
pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da CONTRATADA.

UARTO  - No caso da cobrança da multa diretamente da 
CONTRATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de três dias úteis, a 
contar da correspondente notificação. 

PARAGRAFO QUINTO  - A penalidade de suspensão temporária de licitar e 
RATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos poderá ser 

aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 

a) REINCIDÊNCIA EM DESCUMPRIMENTO DE PRAZO CONTRATUAL;
b) DESCUMPRIMENTO OU PARCIAL CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

c) RESCISÃO DO CONTRATO. 

 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente as obrigações 
contratuais, desde que desses fatos não resultem prejuízos à CONTRATANTE

PARAGRAFO SÉTIMO  - As penalidades de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e, de declaração inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda, à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixou de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para fiscais. 

PARAGRAFO OITAVO  - As penalidades previstas de advertência, suspensão 
temporária, ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 

 As penalidades de impedimento temporário para licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas 
por competente autoridade, após a instrução do respectivo processo, no qual fica 

efesa da CONTRATADA interessada. 
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laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

A advertência será aplicada em caso de faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da 

A cobrança da multa será efetivada por desconto ao 
pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da CONTRATADA. 

No caso da cobrança da multa diretamente da 
CONTRATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de três dias úteis, a 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e 
RATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos poderá ser 

aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 

a) REINCIDÊNCIA EM DESCUMPRIMENTO DE PRAZO CONTRATUAL;  
b) DESCUMPRIMENTO OU PARCIAL CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente as obrigações 
contratuais, desde que desses fatos não resultem prejuízos à CONTRATANTE. 

As penalidades de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e, de declaração inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda, à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 

nto de quaisquer tributos, ou deixou de cumprir 

As penalidades previstas de advertência, suspensão 
temporária, ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 

As penalidades de impedimento temporário para licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas 
por competente autoridade, após a instrução do respectivo processo, no qual fica 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

 
CLAUSULA NONA –  
PROPOSTA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
ou solicitar a desistência dela após ser declarado vencedor e assinatura do contrato 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
proposto, no caso de desistência de proposta protocolada ou lance verbal oferecido 
após a assinatura da Ata ou
as penalidades dos itens seguintes;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta; 
 
PARÁGRAFO QUARTO
Administração Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA –
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRAT
hipóteses; 
 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou transacionar qualqu
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por 
inadimplemento de suas obr
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documen
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - À proponente que não honrar a proposta protocolada 
ou solicitar a desistência dela após ser declarado vencedor e assinatura do contrato 

ão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global 
proposto, no caso de desistência de proposta protocolada ou lance verbal oferecido 
após a assinatura da Ata ou do Contrato, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

PARÁGRAFO QUARTO  - A declaração de inidoneidade para licitar na 
Administração Municipal. 

– DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 - A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por 
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por 
inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
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DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA 

À proponente que não honrar a proposta protocolada 
ou solicitar a desistência dela após ser declarado vencedor e assinatura do contrato 

ão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global 
proposto, no caso de desistência de proposta protocolada ou lance verbal oferecido 

do Contrato, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

A declaração de inidoneidade para licitar na 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
ADA, nas seguintes 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 

 

A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por 
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por 

DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal de grande 
circulação pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 
Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR
 
O presente instrumento contratual rege
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais:
 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos 
contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no 
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam 
de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de pr
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório nº. 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 
CONTRATADA, são partes integ
transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pel
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua 
qualidade será realizado pelo Secretário de A
o qual sempre estará informada das atividades desenvolvidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal de grande 
circulação pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR A – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
rigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos 

contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no 
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 

as as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam 
de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório nº. 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 019/2017 e na proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

 - Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua 
qualidade será realizado pelo Secretário de Administração, Planejamento e Finanças, 
o qual sempre estará informada das atividades desenvolvidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E FORO 
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal de grande 
circulação pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
rigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos 

contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
as as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam 

de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório nº. 020/2017 – 
/2017 e na proposta de preços apresentada pela 
rantes deste instrumento, independentemente de 

Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 

o CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua 
dministração, Planejamento e Finanças, 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Iracema, estado do Ceará, não 
obstante qualquer mudança de domicílio 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
 

Iracema -

____________________

 

___________________________

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:  
CPF: 
NOME: 
CPF: 
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As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas 

se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Iracema, estado do Ceará, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

- CE, _____ de _______________de 2017. 
 
 
 

_________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________ 
CONTRATADA 
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As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas 

se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Iracema, estado do Ceará, não 

da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 

 

 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Iracema, 
Educação, inscrito no CNPJ sob o número 
representado pela Secretária de Educação, a Sra. 
RG nº ___________ SSP CE e CPF nº ____________, residente e domiciliado na 
Rua __________________________ IR
CONTRATANTE e a empresa ______________________________, com sede à 
___________________ n° _____, Bairro ______________, ________ 
____________, aqui denominada CONTRATADA, representada pelos sócios 
_____________________
n° ____________ ______ e inscrito no CPF n° _______________________ e o 
____________________________, portador da Cédula de Identidade RG n° 
_____________________ e inscrito n o CPF n° __________________,
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O objeto do presente contrato é à 
Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área 
de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de 
documentos, higienização e classificação de documentação para expurgo, sis
arquivamento e consulta, e
armazenamento digital  e descarte dos documentos dos arquivos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O preço ajustado para aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANT
se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ ............
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente contrato terá vigência até 31/12/2017, e sua eficácia dar
data de sua publicação, por extrato do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA –
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº _____/2017. 
 
 
 

Pelo presente instrumento, o Município de Iracema, através da Secretaria de 
, inscrito no CNPJ sob o número 07.891.658/0001-

representado pela Secretária de Educação, a Sra. Sandrileuza Maria Martins Freitas
RG nº ___________ SSP CE e CPF nº ____________, residente e domiciliado na 
Rua __________________________ IRACEMA, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ______________________________, com sede à 
___________________ n° _____, Bairro ______________, ________ 
____________, aqui denominada CONTRATADA, representada pelos sócios 
___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG 
n° ____________ ______ e inscrito no CPF n° _______________________ e o 
____________________________, portador da Cédula de Identidade RG n° 
_____________________ e inscrito n o CPF n° __________________,
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é à Contratação de empresa especializa
Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área 
de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de 
documentos, higienização e classificação de documentação para expurgo, sis
arquivamento e consulta, e de serviços de organização física, digitalização e 

e descarte dos documentos dos arquivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O preço ajustado para aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANT
se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ ............

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até 31/12/2017, e sua eficácia dar-
data de sua publicação, por extrato do contrato. 

– DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
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através da Secretaria de 
-80, neste ato 

Sandrileuza Maria Martins Freitas, 
RG nº ___________ SSP CE e CPF nº ____________, residente e domiciliado na 

ACEMA, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ______________________________, com sede à 
___________________ n° _____, Bairro ______________, ________ - CE, CEP 
____________, aqui denominada CONTRATADA, representada pelos sócios 

______________, portador da Cédula de Identidade RG 
n° ____________ ______ e inscrito no CPF n° _______________________ e o 
____________________________, portador da Cédula de Identidade RG n° 
_____________________ e inscrito n o CPF n° __________________, consoante as 
disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente 

Contratação de empresa especializada em Gestão 
Documental para diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área 
de arquivologia, de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de 
documentos, higienização e classificação de documentação para expurgo, sistema de 

de serviços de organização física, digitalização e 

O preço ajustado para aquisição do objeto da licitação e ao qual o CONTRATANTE 
se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ ............ 

-se-á a partir da 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “d” do 
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será ap
o índice IGPM. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
formal da parte interessada, devidamente justificado, se concretizando através de 
acordo entre as partes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
solicitação do Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre 
observando os itens do Edital, onde as eventuais solicitaçõe
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato e, em conformidade com a 
Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado.
 
CLAUSULA QUINTA -  
 
O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será 
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias conta
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal.
 
Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias:
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.39.00 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao 
mesmo. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO
CONTRATADA ou repres
Administração Pública. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO 
sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, 
emitente da fatura. 
 
PARAGRAFO QUARTO
Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a 
descrição processo licitatório n° 
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O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “d” do 
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O reajuste do valor se fará mediante solicitação 
formal da parte interessada, devidamente justificado, se concretizando através de 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante 
solicitação do Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre 
observando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato e, em conformidade com a Planilha de Custos e

que deverá acompanhar a solicitação do contratado.

 DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será 
realizado no prazo de no máximo 30(trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 
Certidão Tributo Municipal. 

Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias:
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.39.00 – Secretaria de Educação 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, 
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao 

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado diretamente à 
CONTRATADA ou representante legal, previamente credenciado perante a 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, 

QUARTO  - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do 
Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a 
descrição processo licitatório n° 020/2017, Pregão Presencial n° 019
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O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “d” do 

licado ao valor unitário utilizando 

O reajuste do valor se fará mediante solicitação 
formal da parte interessada, devidamente justificado, se concretizando através de 

o valor pactuado poderá ser revisto mediante 
solicitação do Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, sempre 

s deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu 

Planilha de Custos e 
que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será 
dos da data da apresentação da 

nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e 

Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias: 

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, 
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao 

O pagamento será efetuado diretamente à 
entante legal, previamente credenciado perante a 

Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, 

As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do 
Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a 

019/2017. 
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PARAGRAFO QUINTO
Licitador/Contratante. 
 
PARAGRAFO SEXTO
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
 
CLAUSULA SEXTA -
PARTES 
 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 
na forma e prazo estabelecidos.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
 
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 
referência ao fornecimento dos bens.
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
d) Solicitar a prestação dos serviços.
e) Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromi
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 
compromissos que exijam tais comprovações.
f) A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contrat
quaisquer outros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
 
a) executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre
presente Contrato. 
b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato. 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos de lei;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
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PARAGRAFO QUINTO  - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do 

 - Em caso de não cumprimento pela contratada de 
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 
na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

efetuar o pagamento ajustado; 
esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 

referência ao fornecimento dos bens. 
manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

Solicitar a prestação dos serviços. 
Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à  
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 
compromissos que exijam tais comprovações. 

A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 

se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

atender aos encargos de lei; 
assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
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a Tesouraria do 

Em caso de não cumprimento pela contratada de 
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 

onstituem obrigações do CONTRATANTE: 

esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 

manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 

sso de qualidade, bem como fornecer à  
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 

A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
ada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
de acordo com a unidade gestora do 

se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 

assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
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contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
eventualmente possa ocorrer;
f) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não 
previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução do objeto da licitação 
a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que 
venham a ser formuladas decorrentes dessa re
 
PARÁGRAFO QUARTO
despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a 
execução do objeto do presente contrato;
 
PARÁGRAFO QUINTO
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando a execução do objeto.
 
PARAGRAFO SEXTO
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua 
aceitação a critério do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimpl
as suas obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou 
integral, assegurada à ampla defesa a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
 
I - Advertência, por escrito;
II - No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
proponente multa moratória equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia 
sobre o valor total do serviço; limitada a 10% (dez por cento) do valor tota
serviço requisitado. 
III - Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas;
IV - Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente 
de notificação judicial, a contratante poderá rescindi
V - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
eventualmente possa ocorrer; 

manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 

ntratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não 
previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Será de responsabilidade do Contratado o 
pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução do objeto da licitação 
a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que 
venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução. 

PARÁGRAFO QUARTO  - A Licitante deverá se responsabilizar por todas as 
despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a 
xecução do objeto do presente contrato; 

PARÁGRAFO QUINTO  - A Licitante é responsável por danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando a execução do objeto. 

PARAGRAFO SEXTO - Serão considerados injustificados os atrasos não 
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua 
aceitação a critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLENCIA DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto 
as suas obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou 
integral, assegurada à ampla defesa a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

rtência, por escrito; 
No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 

proponente multa moratória equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia 
sobre o valor total do serviço; limitada a 10% (dez por cento) do valor tota

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas; 

Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente 
cial, a contratante poderá rescindi-lo. 

Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 

ntratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não 
previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE. 

erá de responsabilidade do Contratado o 
pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução do objeto da licitação 
a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que 

A Licitante deverá se responsabilizar por todas as 
despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos Municipais, encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a 

A Licitante é responsável por danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

ificados os atrasos não 
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua 

DA MULTA POR INADIMPLENCIA DAS 

ência da CONTRATADA, quanto 
as suas obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou 
integral, assegurada à ampla defesa a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes 

No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
proponente multa moratória equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia 
sobre o valor total do serviço; limitada a 10% (dez por cento) do valor total do 

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução 

Verificada qualquer infração do contrato, por parte da contratada, independente 

Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Pública. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do 
objeto contratado. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO
data de entrega prevista. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO
pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da CONTRATADA.
 
PARAGRAFO QUARTO
CONTRATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de três dias úteis, a 
contar da correspondente notificação.
 
PARAGRAFO QUINTO
contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos poderá ser 
aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 
CONTRATANTE: 
 
a) REINCIDÊNCIA EM DESCUMPRIMENTO DE PRAZO CONTRATUAL;
b) DESCUMPRIMENTO OU PARCIAL CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS; 
c) RESCISÃO DO CONTRATO.
 
PARAGRAFO SEXTO 
proposta à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente as obrigações 
contratuais, desde que desses fatos não resultem prejuízos à CONTRATANTE.
 
PARAGRAFO SÉTIMO
contratar com a CONTRATANTE e, de declaração inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda, à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixou de cumprir 
suas obrigações fiscais ou para fiscais.
 
PARAGRAFO OITAVO
temporária, ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 
a pena de multa. 
 
PARAGRAFO NONO  - 
contratar com a CONTRATANTE e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas 
por competente autoridade, após a instrução do respectivo processo, no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA interessada.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - A advertência será aplicada em caso de faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os dias de atraso serão corridos e conta

PARAGRAFO TERCEIRO  - A cobrança da multa será efetivada por desconto ao 
pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO  - No caso da cobrança da multa diretamente da 
RATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de três dias úteis, a 

contar da correspondente notificação. 

PARAGRAFO QUINTO  - A penalidade de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos poderá ser 

cada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 

a) REINCIDÊNCIA EM DESCUMPRIMENTO DE PRAZO CONTRATUAL;
b) DESCUMPRIMENTO OU PARCIAL CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

c) RESCISÃO DO CONTRATO. 

 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente as obrigações 
contratuais, desde que desses fatos não resultem prejuízos à CONTRATANTE.

PARAGRAFO SÉTIMO  - As penalidades de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e, de declaração inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda, à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixou de cumprir 

igações fiscais ou para fiscais. 

PARAGRAFO OITAVO  - As penalidades previstas de advertência, suspensão 
temporária, ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 

 As penalidades de impedimento temporário para licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas 
por competente autoridade, após a instrução do respectivo processo, no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA interessada. 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

A advertência será aplicada em caso de faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos de monta ao interesse do 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da 

A cobrança da multa será efetivada por desconto ao 
pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente da CONTRATADA. 

No caso da cobrança da multa diretamente da 
RATADA, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de três dias úteis, a 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos poderá ser 

cada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à 

a) REINCIDÊNCIA EM DESCUMPRIMENTO DE PRAZO CONTRATUAL;  
b) DESCUMPRIMENTO OU PARCIAL CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta à CONTRATADA que descumprir ou cumprir parcialmente as obrigações 
contratuais, desde que desses fatos não resultem prejuízos à CONTRATANTE. 

ária de licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e, de declaração inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda, à CONTRATADA que tenha sofrido condenação definitiva por 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixou de cumprir 

As penalidades previstas de advertência, suspensão 
temporária, ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 

rário para licitar e 
contratar com a CONTRATANTE e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas 
por competente autoridade, após a instrução do respectivo processo, no qual fica 
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CLAUSULA NONA –  
PROPOSTA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
ou solicitar a desistência dela após ser declarado vencedor e assinatura do contrato 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguin
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
proposto, no caso de desistência de proposta protocolada ou lance verbal oferecido 
após a assinatura da Ata ou do Contrato, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso,
as penalidades dos itens seguintes;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta; 
 
PARÁGRAFO QUARTO
Administração Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA –
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes 
hipóteses; 
 
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por 
inadimplemento de suas obrigações contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - À proponente que não honrar a proposta protocolada 
ou solicitar a desistência dela após ser declarado vencedor e assinatura do contrato 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global 
proposto, no caso de desistência de proposta protocolada ou lance verbal oferecido 
após a assinatura da Ata ou do Contrato, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso,
as penalidades dos itens seguintes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

PARÁGRAFO QUARTO  - A declaração de inidoneidade pa
Administração Municipal. 

– DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes 

er obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

onados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 - A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por 
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por 
inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
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NÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA 

À proponente que não honrar a proposta protocolada 
ou solicitar a desistência dela após ser declarado vencedor e assinatura do contrato 

tes penalidades: 

Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global 
proposto, no caso de desistência de proposta protocolada ou lance verbal oferecido 
após a assinatura da Ata ou do Contrato, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

A declaração de inidoneidade para licitar na 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, 

 

A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por 
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por 

MISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal de grande 
circulação pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 
Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
O presente instrumento cont
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras 
referentes ao objeto, ainda que não explicitad
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais:
 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de particip
contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no 
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,
de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório nº. 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de p
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua 
qualidade será realizado pelo Secretário de Educação, o qual sempre estará 
informada das atividades d
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal de grande 
circulação pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de particip
contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no 
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato,
de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório nº. 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 019/2017 e na proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

 - Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua 
qualidade será realizado pelo Secretário de Educação, o qual sempre estará 
informada das atividades desenvolvidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E FORO 
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal de grande 
circulação pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outras 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos 
contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam 
de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 

DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório nº. 020/2017 – 
/2017 e na proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e 

razos e normas gerais de serviços. 

A fiscalização dos serviços prestados e cumprimento do contrato, bem como sua 
qualidade será realizado pelo Secretário de Educação, o qual sempre estará 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si e seu
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Iracema, estado do Ceará, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos pod
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
 

Iracema -

_________________________________________

___________________________

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:  
CPF: 
NOME: 
CPF: 
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As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas 

se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Iracema, estado do Ceará, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

- CE, _____ de _______________de 2017. 
 
 
 

_________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________ 
CONTRATADA 
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As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas 

s sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Iracema, estado do Ceará, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 

eres para receber notificações, 

 

 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade sob n° ___________
e CPF sob n° _________________________________, a participar do 
procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade Pregão nº . (inserir 
número), instaurado por esta Prefeitura.
 
Na qualidade de representante legal da empr
_____________________________________________________, outorga
acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição 
de Recurso. 
 
 

______________________________________
(assinatura do representante
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ANEXO III  
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO – MODELO  
 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA –
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade sob n° _________________________________ 
e CPF sob n° _________________________________, a participar do 
procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade Pregão nº . (inserir 
número), instaurado por esta Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empr
_____________________________________________________, outorga
acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição 

(LOCAL E DATA) 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 
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– CE 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, 
______________________ 

e CPF sob n° _________________________________, a participar do 
procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade Pregão nº . (inserir 

Na qualidade de representante legal da empresa 
_____________________________________________________, outorga-se ao 
acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA 

 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório n° (inserir número), so
número), instaurado por este Município, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, bem como, 
que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em ativi
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos,salvo na condição de aprendiz.
 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 
 
 

_________________________________________
(assinat
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – MODELO  
 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA –
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade Pregão nº (inserir 
número), instaurado por este Município, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, bem como, 
que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos,salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 
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– CE 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
b a modalidade Pregão nº (inserir 

número), instaurado por este Município, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, bem como, 

dades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 

 

 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previst
edital, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________________, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) 
número), realizado pelo Município de
 
 

______________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – MODELO 

 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA –
 
 
 
 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previst
edital, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no 

______________________________, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

ezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – Pregão n º (inserir 
número), realizado pelo Município de Iracema – CE. 

(LOCAL E DATA) 
 
 
 
 

______________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

– CE 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no 

______________________________, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

ezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

Pregão n º (inserir 

______________________________________________________ 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório nº (inserir número) 
Município de Iracema - CE, que:
 

• assumimos inteira responsabilida
documentos apresentados, sujeitando
façam necessárias;

• comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato;

• temos conhecimento e submetemo
de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Processo 
Licitatório nº (inserir número) 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 
 

__________, __ de ______ de2017.

_______________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE – MODELO

 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA –

 
 

CLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório nº (inserir número) – Pregão n º. (inserir número), instaurado pelo 

CE, que: 

assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

bilitação e qualificação exigidas na licitação; 
nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

islação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato;
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n º 8.078 
de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Processo 
Licitatório nº (inserir número) - Pregão nº (inserir número). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

__________, __ de ______ de2017. 
 
 
 

_______________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 
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MODELO  

– CE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
Pregão n º. (inserir número), instaurado pelo 

de pela autenticidade de todos os 
nos a eventuais averiguações que se 

nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

islação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 
nos ao disposto na Lei n º 8.078 – Código 

de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Processo 

_______________________________________________________ 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILI

 
Declaramos para fins de participação no Pregão n°(
licitação), que a empresa (Razão Social da Empresa), CNPJ n° (numero do CNPJ), 
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Fe
não tem em seus quadros menores de 18(dezoito) anos executando trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso ou menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. A empresa está ciente de que o 
descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em 
rescisão deste. 
 
 
Data, __/__/____ 
 
 
 

___________________________
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILI ZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

 

Declaramos para fins de participação no Pregão n°(----/-----)(preencher numero da 
licitação), que a empresa (Razão Social da Empresa), CNPJ n° (numero do CNPJ), 
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Fe
não tem em seus quadros menores de 18(dezoito) anos executando trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso ou menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. A empresa está ciente de que o 

ento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em 

___________________________ 
Assinatura do Fornecedor 

Carimbo do CNPJ 
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ZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR  

)(preencher numero da 
licitação), que a empresa (Razão Social da Empresa), CNPJ n° (numero do CNPJ), 
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, 
não tem em seus quadros menores de 18(dezoito) anos executando trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso ou menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. A empresa está ciente de que o 

ento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em 



 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Iracema 
Telefone (88) 3428-1462. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃ O

____________________________________________________________inscrito 
no CNPJ n° ___________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.______________________________________________________)___________
____________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n°____________________, 
DECLARA, por seu representante legal infra
previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de jul
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 
____/2017 da Prefeitura Municipal de Iracema 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em 
epígrafe. 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________

________________________________________________________

Obs. Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de 
habilitação) exigidos nesta licitação.
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃ O

 
 

_________________________________________________inscrito 
no CNPJ n° ___________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.______________________________________________________)___________

___________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n°____________________, 
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do 
previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de jul
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 
____/2017 da Prefeitura Municipal de Iracema - CE, DECLARA expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em 

Local e data, _____ de __________________________________de __________
 
 
 

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
radamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de 

habilitação) exigidos nesta licitação. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃ O 

_________________________________________________inscrito 
no CNPJ n° ___________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.______________________________________________________)___________

___________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n°____________________, 

assinado para cumprimento do 
previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins do Pregão Presencial nº 

CE, DECLARA expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

________________________________________________________ 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
radamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de 
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TERMO DE RENÚNCIA 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório
número), sob a modalidade Pregão nº (inserir número), por seu representante 
credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão do Pregoeiro e equipe de apoio, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 
recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 
com o curso do procedimento licita
proposta de preço dos proponentes habilitados.
 
 
 
Data, __/__/_____ 
 
 
 

_______________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO IX 

 
TERMO DE RENÚNCIA – MODELO 

 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRACEMA -

 
 
 
 
 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório
número), sob a modalidade Pregão nº (inserir número), por seu representante 
credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

rer da decisão do Pregoeiro e equipe de apoio, que julgou os 
de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

_______________________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa) 
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CE 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório n° (inserir 
número), sob a modalidade Pregão nº (inserir número), por seu representante 
credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

rer da decisão do Pregoeiro e equipe de apoio, que julgou os 
de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 
se à abertura dos envelopes de 

_______________________________________________________ 
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1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em Gestão Documental para 
diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área de arquivologia, 
de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de documentos, 
higienização e classificação de documentação para expurgo, sistema de 
arquivamento e consulta, e
armazenamento digital  e descarte dos documentos dos arquivos.
 
2.DA JUSTIFICATIVA  
 
Os espaços físicos existentes para o arma
defasados e inadequados, não havendo condições físicas apropriadas para 
armazenamento.  Torna-se impraticável o armazenamento de todo o material, além 
da dificuldade em termos de demora para a disponibilização e riscos
papel, pela falta de tratamento.
 
Busca-se com essa contratação a modernização do sistema de arquivos, tornando
virtual e com sistema informatizado de fácil e seguro acesso para pesquisa e a 
redução do tempo para a busca de informações, 
adequados pelos documentos e da capacitação dos recursos humanos envolvidos nas 
atividades do dia a dia. 
 
Convém ressaltar a promulgação da Lei Estadual nº 15.175 de 28 de junho de 2012 
Lei de Acesso à Informação que obriga 
arquivístico de sua documentação visando garantir o tempo razoável das respostas 
dadas aos cidadãos.  
 
No que se refere à elaboração da tabela de temporalidade, o Estado do Ceará criou 
através do Decreto Estadual n
Decreto Estadual nº 28.584 de 29 de dezembro de 2006, a tabela de temporalidade 
dos documentos produzidos pelos órgãos da Administração Direta Estaduais 
relativos às atividades-meio. Cabe aqui a criação de
de Documentos adaptada à Administração Direta Municipal.
 
Assim, entende-se que a contratação se mostra necessária considerando que a efetiva 
gestão de documentos se dá por intermédio não só da ciência arquivística mas 
também das tecnologias existentes e se fundamenta na premissa de que deve haver 
organização e agilidade na recuperação dos documentos, permitindo o acesso à 
informação certa, em momento oportuno para as tomadas de decisões.
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ANEXO X 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 

Contratação de empresa especializada em Gestão Documental para 
diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área de arquivologia, 
de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de documentos, 

assificação de documentação para expurgo, sistema de 
arquivamento e consulta, e de serviços de organização física, digitalização e 

e descarte dos documentos dos arquivos. 

 

Os espaços físicos existentes para o armazenamento dos documentos encontram
defasados e inadequados, não havendo condições físicas apropriadas para 

se impraticável o armazenamento de todo o material, além 
da dificuldade em termos de demora para a disponibilização e riscos
papel, pela falta de tratamento. 

se com essa contratação a modernização do sistema de arquivos, tornando
virtual e com sistema informatizado de fácil e seguro acesso para pesquisa e a 
redução do tempo para a busca de informações, além da proposição de espaços 
adequados pelos documentos e da capacitação dos recursos humanos envolvidos nas 

Convém ressaltar a promulgação da Lei Estadual nº 15.175 de 28 de junho de 2012 
Lei de Acesso à Informação que obriga os órgãos públicos ao adequado tratamento 
arquivístico de sua documentação visando garantir o tempo razoável das respostas 

No que se refere à elaboração da tabela de temporalidade, o Estado do Ceará criou 
através do Decreto Estadual nº 28.153 de 15 de fevereiro de 2006, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 28.584 de 29 de dezembro de 2006, a tabela de temporalidade 
dos documentos produzidos pelos órgãos da Administração Direta Estaduais 

meio. Cabe aqui a criação de uma Tabela de Temporalidade 
de Documentos adaptada à Administração Direta Municipal. 

se que a contratação se mostra necessária considerando que a efetiva 
gestão de documentos se dá por intermédio não só da ciência arquivística mas 

as tecnologias existentes e se fundamenta na premissa de que deve haver 
organização e agilidade na recuperação dos documentos, permitindo o acesso à 
informação certa, em momento oportuno para as tomadas de decisões.
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Contratação de empresa especializada em Gestão Documental para 
diagnóstico da situação arquivística e execução de serviços na área de arquivologia, 
de elaboração de plano de classificação, tabela de temporalidade de documentos, 

assificação de documentação para expurgo, sistema de 
de serviços de organização física, digitalização e 

zenamento dos documentos encontram-se 
defasados e inadequados, não havendo condições físicas apropriadas para 

se impraticável o armazenamento de todo o material, além 
da dificuldade em termos de demora para a disponibilização e riscos de desgaste do 

se com essa contratação a modernização do sistema de arquivos, tornando-os 
virtual e com sistema informatizado de fácil e seguro acesso para pesquisa e a 

além da proposição de espaços 
adequados pelos documentos e da capacitação dos recursos humanos envolvidos nas 

Convém ressaltar a promulgação da Lei Estadual nº 15.175 de 28 de junho de 2012 - 
os órgãos públicos ao adequado tratamento 

arquivístico de sua documentação visando garantir o tempo razoável das respostas 

No que se refere à elaboração da tabela de temporalidade, o Estado do Ceará criou 
º 28.153 de 15 de fevereiro de 2006, alterado pelo 

Decreto Estadual nº 28.584 de 29 de dezembro de 2006, a tabela de temporalidade 
dos documentos produzidos pelos órgãos da Administração Direta Estaduais 

uma Tabela de Temporalidade 

se que a contratação se mostra necessária considerando que a efetiva 
gestão de documentos se dá por intermédio não só da ciência arquivística mas 

as tecnologias existentes e se fundamenta na premissa de que deve haver 
organização e agilidade na recuperação dos documentos, permitindo o acesso à 
informação certa, em momento oportuno para as tomadas de decisões. 
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3.DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A CONTRATAÇÃO
 
3.1. A contratada deverá observar no desenvolvimento de suas atividades a 
legislação vigente a seguir elencada, além de outros dispositivos que se apliquem ao 
assunto: 
 
- Constituição Federal 
Art. 23 É competência comum da União, dos Estados do Distrito
Municípios:  
Inciso III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos. 
Art. 216.  
§ 2º - Cabem à administração pública, na f
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem.  
 
- Lei Federal nº 8.159/1991, de 08 de janeiro de 1991 que dispõe sobre a política 
nacional de arquivos públicos e privados;
 
- Resolução CONARQ nº 14, de 24 de outubro de 2011; e
 
- Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 que regula o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do art. 5

no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; alt

dezembro de 1990; revoga a Lei n

Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
O serviço se constituirá de:
 
Diagnóstico dos documentos, elaboração dos instrumentos arquivísticos 
classificação e tabela de temporalidade de documentos, segundo funções e 
atividades desenvolvidas pelas áreas descritas na 1ª etapa; além de higienização e 
classificação de documentação para exp
serviço de organização física, digitalização  armazenamento digital e descarte dos 
documentos. 
 
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
 
Realização de diagnóstico e compilação dos dados coletados

Prefeitura Municipal de Iracema – Rua: Delta Holanda, 19 – Centro - CEP: 62980-000 
 

3.DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A CONTRATAÇÃO . 

A contratada deverá observar no desenvolvimento de suas atividades a 
legislação vigente a seguir elencada, além de outros dispositivos que se apliquem ao 

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados do Distrito

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 

Lei Federal nº 8.159/1991, de 08 de janeiro de 1991 que dispõe sobre a política 
nacional de arquivos públicos e privados; 

solução CONARQ nº 14, de 24 de outubro de 2011; e 

Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 que regula o acesso a 

informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3

do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 
 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O serviço se constituirá de: 

umentos, elaboração dos instrumentos arquivísticos 
classificação e tabela de temporalidade de documentos, segundo funções e 
atividades desenvolvidas pelas áreas descritas na 1ª etapa; além de higienização e 
classificação de documentação para expurgo  reorganização de todo acervo, e 

rganização física, digitalização  armazenamento digital e descarte dos 

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Realização de diagnóstico e compilação dos dados coletados 
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A contratada deverá observar no desenvolvimento de suas atividades a 
legislação vigente a seguir elencada, além de outros dispositivos que se apliquem ao 

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados do Distrito Federal e dos 

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

orma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 

Lei Federal nº 8.159/1991, de 08 de janeiro de 1991 que dispõe sobre a política 

Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 que regula o acesso a 

, no inciso II do § 3o do art. 37 e 

8.112, de 11 de 

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da 

umentos, elaboração dos instrumentos arquivísticos – plano de 
classificação e tabela de temporalidade de documentos, segundo funções e 
atividades desenvolvidas pelas áreas descritas na 1ª etapa; além de higienização e 

reorganização de todo acervo, e 
rganização física, digitalização  armazenamento digital e descarte dos 
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Os documentos devem ser class
Um diagnóstico com o conjunto de documentos identificados servirá como base de 
informação para elaboração dos modelos de instrumentos arquivísticos. A avaliação 
técnica de documentos deverá ser realizada a
procedimentos, técnicas e instrumentos, com a finalidade de definir o valor 
arquivístico da documentação e sua consequente destinação final.
 
No diagnóstico da situação documental, focado principalmente nos arquivos 
permanentes, deverão ser considerados os seguintes aspectos relativos às atividades 
de gestão dos documentos:
 
a. condições de acondicionamento e armazenamento;
b. estado de conservação; 
c. espaço físico ocupado; 
d. volume documental; 
e. recursos humanos; 
f. gênero (textuais, audiovisuais, cartográficos, iconográficos, micrográficos e de 
informática); 
g. método de arquivamento utilizado;
h. tipos de acondicionamento;
i. extensão do acervo – medida em metros lineares;
j. crescimento vegetativo do acervo.
 
A metodologia a ser utilizada deve compreender:
I. pesquisa de fontes documentais: legislação interna, bibliografia, estudos sobre 
gestão da informação etc.;
II. coleta de dados, mediante identificação de arquivos da Prefeitura Municipal de 
Iracema; 
III. levantamento das tipologias documentais: registro das tipologias existentes e 
proposição de novas tipologias que o diagnóstico julgar necessárias para o melhor 
desempenho das atividades setoriais. Este trabalho é fundamental para a elaboração 
dos instrumentos arquivísticos 
documentos), cuja criação será a finalidade maior de todo o empreendimento;
IV. para cada tipologia documental deverá ser preenchido questionário específico 
com informações que lhe sejam pertinentes, tai
funcionalidade, sugestão de prazos de guarda e de destinação, especificação das 
razões para fixação dos prazos de guarda (legal, administrativo, precaucional etc.), 
identificação dos dados relacionados nos subitens (“a” a “
V. estudo de legislação com objetivo de identificar prazos legais já fixados para 
documentação estudada; 
 
Apresentação dos dados compilados e relatório descritivo/conclusivo da situação da 
documentação estudada ao longo desta etapa de t
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Os documentos devem ser classificados conforme sua origem e espécie documental. 
diagnóstico com o conjunto de documentos identificados servirá como base de 

informação para elaboração dos modelos de instrumentos arquivísticos. A avaliação 
técnica de documentos deverá ser realizada através de um conjunto de 
procedimentos, técnicas e instrumentos, com a finalidade de definir o valor 
arquivístico da documentação e sua consequente destinação final. 

No diagnóstico da situação documental, focado principalmente nos arquivos 
verão ser considerados os seguintes aspectos relativos às atividades 

de gestão dos documentos: 

a. condições de acondicionamento e armazenamento; 
 
 

uais, audiovisuais, cartográficos, iconográficos, micrográficos e de 

g. método de arquivamento utilizado; 
h. tipos de acondicionamento; 

medida em metros lineares; 
j. crescimento vegetativo do acervo. 

er utilizada deve compreender: 
I. pesquisa de fontes documentais: legislação interna, bibliografia, estudos sobre 
gestão da informação etc.; 
II. coleta de dados, mediante identificação de arquivos da Prefeitura Municipal de 

ipologias documentais: registro das tipologias existentes e 
proposição de novas tipologias que o diagnóstico julgar necessárias para o melhor 
desempenho das atividades setoriais. Este trabalho é fundamental para a elaboração 
dos instrumentos arquivísticos (plano de classificação e tabela de temporalidade de 
documentos), cuja criação será a finalidade maior de todo o empreendimento;
IV. para cada tipologia documental deverá ser preenchido questionário específico 
com informações que lhe sejam pertinentes, tais como: tipo documental, gênero, 
funcionalidade, sugestão de prazos de guarda e de destinação, especificação das 
razões para fixação dos prazos de guarda (legal, administrativo, precaucional etc.), 
identificação dos dados relacionados nos subitens (“a” a “j”) suprareferidos;
V. estudo de legislação com objetivo de identificar prazos legais já fixados para 

Apresentação dos dados compilados e relatório descritivo/conclusivo da situação da 
documentação estudada ao longo desta etapa de trabalho.  
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ificados conforme sua origem e espécie documental. 
diagnóstico com o conjunto de documentos identificados servirá como base de 

informação para elaboração dos modelos de instrumentos arquivísticos. A avaliação 
través de um conjunto de 

procedimentos, técnicas e instrumentos, com a finalidade de definir o valor 

No diagnóstico da situação documental, focado principalmente nos arquivos 
verão ser considerados os seguintes aspectos relativos às atividades 

uais, audiovisuais, cartográficos, iconográficos, micrográficos e de 

I. pesquisa de fontes documentais: legislação interna, bibliografia, estudos sobre 

II. coleta de dados, mediante identificação de arquivos da Prefeitura Municipal de 

ipologias documentais: registro das tipologias existentes e 
proposição de novas tipologias que o diagnóstico julgar necessárias para o melhor 
desempenho das atividades setoriais. Este trabalho é fundamental para a elaboração 

(plano de classificação e tabela de temporalidade de 
documentos), cuja criação será a finalidade maior de todo o empreendimento; 
IV. para cada tipologia documental deverá ser preenchido questionário específico 

s como: tipo documental, gênero, 
funcionalidade, sugestão de prazos de guarda e de destinação, especificação das 
razões para fixação dos prazos de guarda (legal, administrativo, precaucional etc.), 

j”) suprareferidos; 
V. estudo de legislação com objetivo de identificar prazos legais já fixados para 

Apresentação dos dados compilados e relatório descritivo/conclusivo da situação da 
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Elaboração dos instrumentos arquivísticos 
temporalidade de documentos 
O desenvolvimento desta etapa de trabalho consistirá em elaborar os instrumentos 
arquivísticos propostos neste Termo de Referência, com elaboração do Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos segundo as funções e 
atividades dos órgãos/unidades a que se referem.
 
A classificação a ser definida deverá propor quadro de classificação ún
três idades – corrente, intermediária e permanente 
recebidos. Estes deverão ser compreendidos como fundo, série, subsérie, dossiê e 
peça. A idealização da classificação deverá utilizar as atividades e os resultados
informacionais como elementos principais definidores de séries, subséries e dossiês. 
A numeração a ser adotada na classificação deverá possibilitar sua futura expansão.
 
A produção da minuta dos novos instrumentos arquivísticos consistirá nas atividades 
de: 
I - elaboração de plano de classificação dos documentos da Prefeitura Municipal de 
Iracema; 
II – elaboração de tabela de temporalidade de documentos da Prefeitura Municipal 
de Iracema; 
 
O plano de classificação deverá conter:
a. identificação das séries, subséries, dossiês e peças documentais;
b. descrição das séries, subséries e dossiês
c. utilização de identificadores numéricos.
 
A tabela de temporalidade deverá conter:
a. identificação da atividade;
b. identificação dos códigos de atividades;
c. relação de séries, subséries, dossiês e tipologias documentais;
d. registro de prazos de guarda nos arquivos corrente e intermediário;
e. indicação da destinação final dos documentos 
 
A higienização e reorganização física:
a. Recomendação para adequação das instalações físicas;
b. Higienização da documentação;
c. Classificação de documentação para expurgo
d. Acondicionamento e catalogação da documentação em caixas adequadas;
e. Melhoramento ou desenvolvimento de um módulo informatiz
consultas de documentação;
f. Indicação da destinação final dos documentos definido pela tabela de 
temporalidade – se preservação ou descarte;
 
Deverão ser elencadas todas as regras de justificação determinantes dos prazos de 
guarda e destinação final dos documentos. Para cada prazo de guarda/destinação 
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Elaboração dos instrumentos arquivísticos – código de classificação e tabela de 
temporalidade de documentos – higienização e reorganização física
O desenvolvimento desta etapa de trabalho consistirá em elaborar os instrumentos 

ostos neste Termo de Referência, com elaboração do Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos segundo as funções e 
atividades dos órgãos/unidades a que se referem. 

A classificação a ser definida deverá propor quadro de classificação ún
corrente, intermediária e permanente – dos documentos produzidos e 

recebidos. Estes deverão ser compreendidos como fundo, série, subsérie, dossiê e 
peça. A idealização da classificação deverá utilizar as atividades e os resultados
informacionais como elementos principais definidores de séries, subséries e dossiês. 
A numeração a ser adotada na classificação deverá possibilitar sua futura expansão.

A produção da minuta dos novos instrumentos arquivísticos consistirá nas atividades 

elaboração de plano de classificação dos documentos da Prefeitura Municipal de 

elaboração de tabela de temporalidade de documentos da Prefeitura Municipal 

O plano de classificação deverá conter: 
, subséries, dossiês e peças documentais; 

b. descrição das séries, subséries e dossiês 
c. utilização de identificadores numéricos. 

A tabela de temporalidade deverá conter: 
a. identificação da atividade; 
b. identificação dos códigos de atividades; 

ão de séries, subséries, dossiês e tipologias documentais; 
d. registro de prazos de guarda nos arquivos corrente e intermediário;
e. indicação da destinação final dos documentos – se preservação ou descarte;

A higienização e reorganização física: 
endação para adequação das instalações físicas; 

b. Higienização da documentação; 
c. Classificação de documentação para expurgo 
d. Acondicionamento e catalogação da documentação em caixas adequadas;
e. Melhoramento ou desenvolvimento de um módulo informatizado de registros e 
consultas de documentação; 
f. Indicação da destinação final dos documentos definido pela tabela de 

se preservação ou descarte; 

Deverão ser elencadas todas as regras de justificação determinantes dos prazos de 
stinação final dos documentos. Para cada prazo de guarda/destinação 
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código de classificação e tabela de 
higienização e reorganização física 

O desenvolvimento desta etapa de trabalho consistirá em elaborar os instrumentos 
ostos neste Termo de Referência, com elaboração do Plano de 

Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos segundo as funções e 

A classificação a ser definida deverá propor quadro de classificação único para as 
dos documentos produzidos e 

recebidos. Estes deverão ser compreendidos como fundo, série, subsérie, dossiê e 
peça. A idealização da classificação deverá utilizar as atividades e os resultados 
informacionais como elementos principais definidores de séries, subséries e dossiês. 
A numeração a ser adotada na classificação deverá possibilitar sua futura expansão. 

A produção da minuta dos novos instrumentos arquivísticos consistirá nas atividades 

elaboração de plano de classificação dos documentos da Prefeitura Municipal de 

elaboração de tabela de temporalidade de documentos da Prefeitura Municipal 

d. registro de prazos de guarda nos arquivos corrente e intermediário; 
se preservação ou descarte; 

d. Acondicionamento e catalogação da documentação em caixas adequadas; 
ado de registros e 

f. Indicação da destinação final dos documentos definido pela tabela de 

Deverão ser elencadas todas as regras de justificação determinantes dos prazos de 
stinação final dos documentos. Para cada prazo de guarda/destinação 
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final, atinentes à tipologia documental a ser relacionada na tabela de temporalidade, 
corresponderá uma ou mais justificações a serem explicitadas em relatório próprio.
O glossário deverá relacionar a significação de todos os termos presentes no plano 
de classificação e na Tabela de Temporalidade, visando seu perfeito entendimento 
por todos os seus usuários ou consulentes.
A metodologia, técnicas, métodos e procedimentos arquivísticos a ser
nesta etapa devem obedecer à teoria arquivística moderna, aceita e praticada no 
Brasil, bem como aos instrumentos legais do Sistema Estadual de Documentação e 
Arquivo – SEDARQ, reestruturado através da Lei Estadual nº 13.087  de 29 de 
dezembro de 2000. 
 
Os serviços serão realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de Iracema e 
somente estará concluído após validação da contratante, através do recebimento do 
gestor do contrato. 
 
6. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
Os serviços serão executados no prazo de 11 (onze) meses divididos nos seguintes 
termos: 
 
 

Item Descrição 

1 Consultoria especializada para elaboração da Tabela 
de Temporalidade de Documentos  (TTD) de acordo 
com as atividades meio e fim (áreas e espécies 
documentais), temporalidade, ordenamento, 
classificação e a destinação, respeitando os critérios 
e princípios arquivísticos;
Seleção do acervo para Gestão;
Seleção e identificação dos documentos ou caixas 
passíveis de arquivamento dos setores de arquivo 
corrente ou intermediários;

2 Gestão Documental com organização, tratamento 
técnico, descarte segundo a TTD e gestão dos 
arquivos correntes, intermediários e permanentes da 
Prefeitura Municipal de Iracema com fornecimento 
do material necessário.  

3 Instalação e Configuração do Ambiente 
Computacional para mudança de suporte Papel para 
Digital da Documentação Contábil, de Pessoal e 
Licitatória da Prefeitura Municipal de Iracema 
usando Repositório Digital Confiável Arquivístico.
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final, atinentes à tipologia documental a ser relacionada na tabela de temporalidade, 
corresponderá uma ou mais justificações a serem explicitadas em relatório próprio.

relacionar a significação de todos os termos presentes no plano 
de classificação e na Tabela de Temporalidade, visando seu perfeito entendimento 
por todos os seus usuários ou consulentes. 
A metodologia, técnicas, métodos e procedimentos arquivísticos a ser
nesta etapa devem obedecer à teoria arquivística moderna, aceita e praticada no 
Brasil, bem como aos instrumentos legais do Sistema Estadual de Documentação e 

SEDARQ, reestruturado através da Lei Estadual nº 13.087  de 29 de 

Os serviços serão realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de Iracema e 
somente estará concluído após validação da contratante, através do recebimento do 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ados no prazo de 11 (onze) meses divididos nos seguintes 

Unid. 

Consultoria especializada para elaboração da Tabela 
de Temporalidade de Documentos  (TTD) de acordo 
com as atividades meio e fim (áreas e espécies 

), temporalidade, ordenamento, 
classificação e a destinação, respeitando os critérios 
e princípios arquivísticos; 
Seleção do acervo para Gestão; 
Seleção e identificação dos documentos ou caixas 
passíveis de arquivamento dos setores de arquivo 

ntermediários; 

Mês 

Gestão Documental com organização, tratamento 
técnico, descarte segundo a TTD e gestão dos 
arquivos correntes, intermediários e permanentes da 
Prefeitura Municipal de Iracema com fornecimento 

Caixas 
 

Instalação e Configuração do Ambiente 
Computacional para mudança de suporte Papel para 
Digital da Documentação Contábil, de Pessoal e 
Licitatória da Prefeitura Municipal de Iracema 
usando Repositório Digital Confiável Arquivístico. 

Mês 
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final, atinentes à tipologia documental a ser relacionada na tabela de temporalidade, 
corresponderá uma ou mais justificações a serem explicitadas em relatório próprio. 

relacionar a significação de todos os termos presentes no plano 
de classificação e na Tabela de Temporalidade, visando seu perfeito entendimento 

A metodologia, técnicas, métodos e procedimentos arquivísticos a serem aplicados 
nesta etapa devem obedecer à teoria arquivística moderna, aceita e praticada no 
Brasil, bem como aos instrumentos legais do Sistema Estadual de Documentação e 

SEDARQ, reestruturado através da Lei Estadual nº 13.087  de 29 de 

Os serviços serão realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de Iracema e 
somente estará concluído após validação da contratante, através do recebimento do 

ados no prazo de 11 (onze) meses divididos nos seguintes 

Quant. 

01 

2200 

01 
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4 Licença de Uso de Programa para a realização de 
mudança de suporte Papel para Digital da Secretaria 
de Educação da Prefeitura Municipal de Iracema, 
com alocação de recursos necessários para 
operacionalização. 

5 Licença de Uso de Programa para a realização de 
mudança de suporte Papel para Digital da Secretaria 
de Administração e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Iracema, com alocação de recursos 
necessários para operacionalização.

 
7. VIGÊNCIA 
 
A vigência do presente processo é de 31/12/2017, e sua e
data de sua publicação, por extrato do contrato.
 
8. PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data do termo de 
recebimento definitivo de cada etapa, emitido pela CONTRATANTE, com a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor do Contrato, 
mediante crédito em conta
preferencialmente no Banco do Brasil.
8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de 
descumprimento das condições de habilit
8.4. Os pagamentos encontram
comprovantes: 
8.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviç
Municipal e Certidão de Débitos Trabalhistas.
8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de 
sua autenticidade. 
 
9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES
 
O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado 
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 
o índice IGPM. 
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so de Programa para a realização de 
mudança de suporte Papel para Digital da Secretaria 
de Educação da Prefeitura Municipal de Iracema, 
com alocação de recursos necessários para 

Mês 

Licença de Uso de Programa para a realização de 
mudança de suporte Papel para Digital da Secretaria 
de Administração e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Iracema, com alocação de recursos 
necessários para operacionalização. 

Mês 

A vigência do presente processo é de 31/12/2017, e sua eficácia dar-
data de sua publicação, por extrato do contrato. 

8.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data do termo de 
recebimento definitivo de cada etapa, emitido pela CONTRATANTE, com a 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor do Contrato, 
mediante crédito em conta-corrente  em nome da CONTRATADA, 
preferencialmente no Banco do Brasil. 
8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA 

as correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

8.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a 

tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES  

O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
será reajustado (a maior ou a menor), se comprovado na hipótese da alínea “d” do 
inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 
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09 
 

09 
 

-se-á a partir da 

8.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data do termo de 
recebimento definitivo de cada etapa, emitido pela CONTRATANTE, com a 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor do Contrato, 
corrente  em nome da CONTRATADA, 

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA 
as correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.  
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de 

ação e qualificação exigidas na licitação. 
se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

8.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
o (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e 

8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a 

tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de 

O valor pactuado entre as partes para o fornecimento do objeto da licitação, somente 
na hipótese da alínea “d” do 

inciso II do Art. 65 da lei 8.666/93, em que será aplicado ao valor unitário utilizando 
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O reajuste de valores se fará mediante solicitação formal da parte interessada, 
devidamente justificado, se concretizando a
 
10. REFERENCIAL DE PREÇOS
 
Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos 
através das cotações de preços anexas a este processo, viabilizadas para verificação 
no mercado dos valores atinentes 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESAS
 
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.39.00 
e Finanças; 03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.39.00 
 
12. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 
na forma e prazo estabelecidos.
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 
referência ao fornecimento dos bens.
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
d) Solicitar a prestação dos serviços.
e) Exigir a apresentação de notas fis
documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à  
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e
compromissos que exijam tais comprovações.
f) A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 
quaisquer outros. 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 
presente Contrato. 
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O reajuste de valores se fará mediante solicitação formal da parte interessada, 
devidamente justificado, se concretizando através de acordo entre as partes.

10. REFERENCIAL DE PREÇOS 

Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos 
através das cotações de preços anexas a este processo, viabilizadas para verificação 
no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESAS

01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.39.00 – Secretaria de Administração, Planejamento 
e Finanças; 03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.39.00 – Secretaria de Educação

12. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

s da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 
na forma e prazo estabelecidos. 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento ajustado; 
RATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 

referência ao fornecimento dos bens. 
manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

Solicitar a prestação dos serviços. 
Exigir a apresentação de notas fiscais, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à  
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de outros 
compromissos que exijam tais comprovações. 

A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 

gações da CONTRATADA: 

executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 
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O reajuste de valores se fará mediante solicitação formal da parte interessada, 
través de acordo entre as partes. 

Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos 
através das cotações de preços anexas a este processo, viabilizadas para verificação 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESAS  

de Administração, Planejamento 
de Educação 

 

s da CONTRATANTE receber e fazer cumprir o objeto deste 
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado 

RATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com 

manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 

cais, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem: as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o 
atendimento de providências, o compromisso de qualidade, bem como fornecer à  

autorizações de outros 

A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, intermediários ou 

executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas na 
Cláusula primeira e seus parágrafos sempre de acordo com a unidade gestora do 
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b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato. 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legi
d) atender aos encargos de lei;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
eventualmente possa ocorrer;
f) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado. 
g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou força maior e por quais
previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.
 
Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 
decorrente da execução do objeto da licitação a que se
inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas 
decorrentes dessa respectiva execução.
 
A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 
competentes como Tributos Muni
como, quaisquer outras despesas necessárias para a execução do objeto do presente 
contrato; 
 
A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua cu
 
Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do 
CONTRATANTE. 
 
13. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serão prestados nas sede da Prefeitura Municipal de Iracema.
 
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
Os serviços objeto deste projeto básico serão recebidos, pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato, neste termo indicado. 
 
14.1 Com referência ao diagnóstico e co
máximo de 20 (vinte) dias a contar da assinatura do contrato.
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se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

atender aos encargos de lei; 
assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 
contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
eventualmente possa ocorrer; 

manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 

A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou força maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não 
previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.

Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 
decorrente da execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, 
inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas 
decorrentes dessa respectiva execução. 

A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 
competentes como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem 
como, quaisquer outras despesas necessárias para a execução do objeto do presente 

A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execução do objeto.

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do 

13. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
estados nas sede da Prefeitura Municipal de Iracema.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

Os serviços objeto deste projeto básico serão recebidos, pelo fiscal e pelo gestor do 
contrato, neste termo indicado.  

14.1 Com referência ao diagnóstico e compilação dos dados, será entregue no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a contar da assinatura do contrato. 
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estágios, seguros, encargos 
sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 

se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 

assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente 

reclamação que 

manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 

A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso 
quer trabalhos, serviços ou responsabilidades não 

previstos no edital, proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 
refere o presente contrato, 

inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas 

A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 
cipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem 

como, quaisquer outras despesas necessárias para a execução do objeto do presente 

A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a 
lpa ou dolo, quando a execução do objeto. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do 

estados nas sede da Prefeitura Municipal de Iracema. 

Os serviços objeto deste projeto básico serão recebidos, pelo fiscal e pelo gestor do 

mpilação dos dados, será entregue no prazo 
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14.2. Com referência à elaboração 
classificação e tabela de temporalidade de documentos) e reorganização físi
entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
definitivo do serviço pretendido para a 1ª etapa. Será recebido, provisoriamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após o recebimento provisório, havendo 
necessidade de ajustes será observado o prazo máximo para sua efetivação, a contar 
de comunicado à contratada, ficando suspenso o prazo do recebimento definitivo.
 
14.3. Com referência aos serviços de 
corrente, será realizada conforme demanda dos setores de Contabilidade, Licitação e 
Recursos Humanos.  
 
14.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
 
 

Iracema
 
 

_________________________________
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE
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à elaboração dos instrumentos arquivísticos (plano de 
classificação e tabela de temporalidade de documentos) e reorganização físi
entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
definitivo do serviço pretendido para a 1ª etapa. Será recebido, provisoriamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após o recebimento provisório, havendo 

de ajustes será observado o prazo máximo para sua efetivação, a contar 
de comunicado à contratada, ficando suspenso o prazo do recebimento definitivo.

14.3. Com referência aos serviços de Serviço de digitalização da documentação 
onforme demanda dos setores de Contabilidade, Licitação e 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 

atante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

Iracema-CE, ____ de ____________ de2017. 

_________________________________ 
ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE

Pregoeiro 

000 - Iracema/CE – 
 

dos instrumentos arquivísticos (plano de 
classificação e tabela de temporalidade de documentos) e reorganização física: será 
entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
definitivo do serviço pretendido para a 1ª etapa. Será recebido, provisoriamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após o recebimento provisório, havendo 

de ajustes será observado o prazo máximo para sua efetivação, a contar 
de comunicado à contratada, ficando suspenso o prazo do recebimento definitivo. 

Serviço de digitalização da documentação 
onforme demanda dos setores de Contabilidade, Licitação e 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 

atante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE  


